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Os documcntos quc intqgram o prcscntc Edital cs6o dispostos cm 05 (cinco) ancxos, a sabcr:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNOA
nn nrnr rnraia nr arr rr iar.,rJ L,r-LLruw1iv.r!, 1,L vr,L r\^w

ARTIGO T, INCISO )OOOII, DA CF/88
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ANEXO IV - MNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
.ANEXO _ V _ \,{IÀTLIT.À. DE COIITRÂ.TO
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CNPJ: í2.511.093/0O01 O6

PRT]AMBI ]I,O

Toma-se públioo, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUA - MA, localizada na Av. Professor João Moraes de Sousa" 355, realizará PREGÃO ELrrRÔ|iICO, por meio de

utilüaçâo e recursos de teonologia da informação - INTERNET do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e com rtens

Exclusivos psÍa ME/EPP e itens para AMPLA PARTICIPAÇÃO, objetivando Futura e Evertud Aquisiçâo de

Equipâmentff e Mrtêrid Pcrmrnonte Para o Município de Sants Luzir do Paruá - MÀ espocificado contidas no

Anexo I, que acompanhâ o pÍesente editâI, de acordo com as normas contidas na Lei Federal n'. 10.520102, do Decreto no
l^a\r,{ J-.)^.l^-^}^-L.^r^anlô ^ -,.L-:.1:^-:^*^-.^ -^^.,^^^,.L- -^ l;^^^-:^r^^ ^^-.:J-^ -^ I ^: r^,1*^l - o g ÁÁÁlnlt ,rv 9e! weuer € sipPui'w!{ wrrlr4J r

nas cláusulas deste Edital, aplicar-se-á tamtÉm os proçedimentos determinados pela Lei Complerne\EÍ no 12312006,

alterada pelâ lri Complementar íf' 14712014, e as exigàcias estabelecidas neste Edital. O Editâl e seus anexos estão à

disposi$o dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação/CPl, localizada na Av. professor João Morais de

Souza 355 - Centro de ? a f feira" no horário das 08 às l2 horas, onde podeÍá ser consultado e/ou obtido gratuitamente

em mi<ira removrvei lPendrrvel, eou «iqurritio de rorma iisrca (em papei) ou peio portar cia transparéncia cio municrpro:

http-,ry 
"lo'*lal+arç!g!alo1!.!ê_lsz1êd9rqrua. 

!r4_gqr. b-L no PoÍtal de Compms do Governo Federal-

\\'wt! csrnlra\ge\ enlanrentals goLbt

O Pregão será contiuzi<io peio PREGOEIRO, designa<io peia Ponaria if 002r202i -GP rie 05 dejaneÍo de 202 i, auxiiiario
pela EQUIPE DE APIOIO, conforme designação mntida nos autos do processo.

A sessão públicâ do PÍegão tôrá inicio às 09h!00min do diâ l2 de agoúto de 2021, paÍa o objeto definido neste Editâ1, seus

Âuqios sçrão alrr,iados lo eriúer eç.r, üta e iiuráiu uiÉllioiiadús- LOCAL. Por ial rle Compras do Govetuu Feriri al -

bltps //w!w, cornpras CóDIGo UASG: 9tl2ts - Prcfeiturs üluíicipd de §rnt, Lúzir do P*uá
-MÁ.

1. OBJETO:

l.l. O objeto da presente licita@o e a seleSo de propostas visando o registro de preços, por mdo de pregão Eletrônrco, paÍa

iurura e Evcntual Aqur§4âo de tqurpamenlos e Mâlerrd Ptrmrtrctrte Para o Munrcrpro dÊ §âtrta Luzre do Piruâ

- MÀ conforme especiÍicsções constântes neíe edital e seus anexos, paÍa atendeÍ as oecêssidades da PREFEITURA
MLJI\ICIPAL SAIYTA LUZIA DO PARUÀ - MA.

2, DO EI{DEREÇO, DATA I] HORÁNIO DO CERTÀME

2.l. A scssão públics dêsto PrêgÀo Eletrônico s6Íá âbênâ côm I diwlgaçào das Propostâs do Prêços Í€cobidas o inicio da

etapa de lenccs, no endereço eletônico, data e hoúrio abaixo discriminados:

LOCAL: httDS: //www. ÇomDrasgovernamentais qol.bÍ

Dia l2 de aqosto de 2021

HORÂRtO: 09:00h - Horário de Brasilia./DF

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luziâ do Paruá - MA - cEP: 65272

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br
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2.2. Não havendo cxpcdionto ou oeorÍé$do quÂlqucr feto supcrvcniontê qu3 iÍnp€ça 8 Í6liz8ção do côrtamo na dstâ ê hoÍârio
mâÍcadÔs, I sGsilo scrá automaticamsnte transfcrida pars o pÍimciro dia útil subscquôntê, no mesmo horÁrio e endoreço

elárônico snteÍioÍmonte osabelocidos, d*de quc nào haja comunicaçâo do(a) PrcgoÇiro(a) cm contrário.

2.3. Noo casos de indisponibilidade de acesso do(a) PÍegoeiro(a) à sala de disputa de lances, no sistema "COMPRASNEI"',
que impeça o início da disputa aÉ às l2:00h seÍâ âplicâda 8 Íegra do subitem anteÍior.

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATóRIO:

3.1. Até 03 (três) dias úteis, ds datâ para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclareclmentos
sobre o sto convocatório d€stê PÍrEÀo êxclusivamcnte, de forma eletônica, para o e-mail: colprefeiturislpaa)emeil,conr

3.2. Até 0Z (dois) dús úteis, ds dstr para reccbimento das propostas, qualquer interessado poderá impugnar o pr€sente

edital exclusivamente, de forma elotrônica, para o e-mail: çplB1g[gig33g!p1@g4l!!99

3.3. As pêtiçõcs dcvcrào scÍ ondarêçâdm ao Progociro, cxclusivamcntc, de forma ôlctrônicâ, para o ê-mail:
colorefeiturasloôgmail.com cabendo ao mesmo decidir sobre a peti$o em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do seu

conhocimonto

3 4. Caso seja acolhids a impugns$o confa o ato convocatório, ou ocona alguma modifica$o que interfira na apÍêsentaçâo

das proposlas. será designada nova data para a realiza$o do ccrtame, sendo, o mesmo publicado na forma da lei.

4. PARTICTPAÇÂO

4.1. Poderào participar desa Licitsção as Empresas do ramo dc etiúdade pêrtinênto e compstívcl com o obj€to deste

Progâo, que atêndêÍem a todas as exigências do presente Edital ê, seus Anexos êstiveÍom devidsmsnte câdsstradss e

crêdenciâdôs junto ao SICAF qu6 d6verÉ ser feio no PoÍtâl de Compras do Govcmo Federal, no sitio
www.comprsssovernamentâis.gov br, por meio de certiÍrcsdo digibl conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP - Brasil.

4,2. Para paÍticipaÍ do c€rtsme, o licitsnte deve, também, estaÍ apto r operar o campo próprio do Sistenra Eletrônico do

pregôo e proceder ao ÍegistÍo das propostas eletrônicas de preços, ate o momento indicado neste edial para o cadastram€nto

das proposns.

4,3, Não scú s&nitirh a panicipaflo dc cmpoas:

&) EÍn Íegime de mnoordata ou an poceso de Íblêncig sob concurso de cred6€s, disolu$o ou liquidaÉol

b) Que cstejam ctmprindo as sân9ões prÊviitg nos incisos III ê Mo srtigo 87 da Lci no 8.6ó6/93;

c) EmpÍêsâs.m rcgimê d6 co$órcioi

d) Quc nlo opcrcm Ícgulsrmênta no Pahi

ê) Do êmpÍosss €Ír qrjo seÍviço soclal nâo figure olaÍr e geÍese8m€ntc s aúüdsde penin€ots so objeto da licitsçlo

f) De empresas coligadas ou com idontidÂdc rotsl ou percial de sôcios de servidor ou dirigente da Prefcitura Municipal

da Sanu Luzia do ParuárMÂ.

Av, Profêssôr lôão Morais de §ouza, 355 = Cêntro - Sántá Luria do Paruá - MA -
Homopage: ranlaluziadoÍrartra.tna gov br

€EPr 65272 000

Página 3 de 48



ESTADO DO MARANHAO
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r. DA REPRESENTAÇÂO E DO CRf,DENCIAMI)NTO

5.1. O licitantc deverá sc cÍêdonciaÍ no Sistqns "pregão EletÍônico", poÍ meio do 3itê wlvw. compnsnet.gov. br

5.2. O çredenoiam€nto dar-se-á pela auibuiçâo de chave de identifica$o ao licitante e de senha pessoal e intsansfeÍivel,
para acesso âo Sistema EleiÍônico.

5.3. O $edenciameÍÍo junto ao provedor do sisterna implica na responsabilidade legal do licitantc, ou de seu

represcntrnle, e a prstunçâo de sua habilidade ou cap&cidade tecnica paru as operaÉes especificas do sistems,

necessárias à realização das fansações ineÍentes ao PÍegÃo EtelÍônico sendo de iüteira responsabilidade do cadqsúado

conferir a exatidâo dos seus dsdos cadastÍais no SICAF e rylê!C!-tgd!!f49! junto aos ôrgâos responsáveis pela

informaçâo, devondo proceder, imodiatamcntc, à mrroção ou à alteÍ8çâo dos registÍos tilo logo identifiquo inconeçâo ou

aqueles se tomem dosatuâlizÂdos

5.4. O uso da senha de ac€sso ao sist€Ína eletrônico é de inteira e crclusiva responsabilidade do licitante. inoluindo
qualqua transaçâo efetuada diretamente ou por seu representante, nào cabendo ao provedor do sistema ou ao Municipio
promotoÍ da Licitaçâo, responsabilidade por eventuais danos deconenEs de uso indevido da senha, ainda que por tuceiros.

5.5. Os licitrntes devem operar o sisterna poÍ si ou por Íepresenante credenciado, que nâo podeú exceder deum (l)pam
o pÍesente pÍegáo.

6. PROPOST^S DE PREçO

6.1. A putcipação no Pregão dar-seô inicialmene, pelo csdastramento da (s) proposta (s) de pÍeço no Sist€[Ira EleÍônioo,
com I utilizsçÀo ds sonha privativa do licitant€ ou dc acu rcprcaêntante.

6. L t. Os licitantes que pretendam usufruir do tÍatamento diferenciado e favorecidq instituido pela t ei Complonentar no

123/20§ deverão declarar, «n campo prôprio do sisterna eletrônico que cumprern os requisitos legais poÍa ênqu&dramento

ou qualificação como Miooempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, conforme anigo 30, e que nào se encôntÍa.m

alcançâdas por quâlquor das hipotcses prcvisas no § 4o, do mêsmo artigo dÂ Íeferida Lei Complemarar.

6.1.2. A apÍesêntação de declaraÉo folsa relativa ao cumpimento doo requisios dê hsbilita$o e dr proposta ou I sua

qualificsçlo ceno ME ou EPF, sujeitarâ o licitante às sang&s prwisus na legisla$o mençionada neste Edital e nas deruis
nofmlr pgflinôntor à m$&ls.

6,1, A prôpfftâ dê prÊsôr rôrâ olâbored! e âproronhde olêtronioâmônte no sirEmâ próprlo, êín fomuláÍlo apecltlm, no

prazo êrBbel€sido no €êput d€ãtê oditrl, ê oontsá o vêlor unilirio para olda item, o globol no find de popo$À €rlntÀm€nE

do acordo som o lolisiEdo Éo EdaEl € lêur An€xoâ,

6,3 Or proçor !úlo proporto! qm mooda oorrentê nEsionrl o êÍn rlgrÍirmoa, oom o máxino dt duar osees

dsinâir dêpoil de vlrgulo; nelor devom xttÍ inoluidoü oJ mmput&dor, n€€erüirmont€, tôdôc oÊ ênoarg$ do fsmoeador.

como m&Éririr" ÚÊnrport6, rêgrüo, tribut$ Ê @ntribuiçôã. obrig!ç6ü rosioir. trsbslhirtrr, providôneiâriar, elên dE outror

curtos d! qurlqulr mturGur;

ó.4. O lieitsntê rê rêúponrôbilizaÍâ por todas as trenrâçô6 quê füêm detugd!! em s€u Rone m sfutênra êlêtJônieo,

assumindo como firmes e verdadeiras suas pÍopostas. assim camo c lanc.es inseridos durante a sessão pública.

Av, Prof.ssor roão Morals de Souza, 355 - Cêntro * Santr Luzle do Paruá - MA - CEPr 65272-000
Homêpage: santãluziêdoparua.ma.gov. br
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6,5 O côÍâtêÍ público 6 lraflrprrontÊ dr s$!do, âlém dâ publicidadê inoronto ao liBtoma, é rs êgurâdo pôlô

asompeúâm€nto pres€neial dor trobalhos por qualquer um do pwo.

ó.6. O lieiantc acompânhsrá 0s opêÍrÉã ,o iistüns êl6rônico, duÍ.Ílr6 r sardo públier do Prqlq raponslbilizrndo-
se pelo ônur doconente ds pGrds dê nêgócios dirntc dr inobsorvânciâ do quri3guor ôenssgonc ottlitidâs p€lo sistoma ou d€

úlú d€scofla(âo.

6,?. Serão d*clâlsificadas as propostas êv tuôlrnêítê om doracordo mm adgências deste Edinl. A deselassifierçlo de

propostr 3cúá sompre Í\ndamontadr, com regiaÍo no giotanr& prra acomprnhrmcnto om taÍnpo roal por todos os
participantes.

7. DA ABERTLIRA DA SESSÀO, CLASSIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS E FORMTILAÇÀO DE LANCES

7.1 A abertura da presante licitaÉo dar-se-á em sessÀo pública, por meio de sisteÍna elÉÍÍônico, na data, horário e local

indicados neste Edial.

7.2. O Pregooiro vcrificsrá as pÍopo3ta aprqtcÍÍâdas, desclassificando deodc logo aquclas que não csnjam om

conformidade com os requisilos estabelecidos n$te Editsl, contenham vicios insanáveis ou nlo apresentem as

espeoificações tecnicas exigidas no Termo de Referencia.

7.2. l. Tsmbóm sêrá dcsclassiÍicada a proposta quê idcntifiqu. o licitÂntê.

7.2.2. A desclassificaçâo será semprc fundamentada e rcgisAada no sistamâ. com acompanhrmcnto êrn tcmpo rcúl poÍ

todoo os participontc.

7.2.3. A nâo desclassifica@o da propostr nâo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito
os fase de ac€itagão.

7,3. O sistema ordenuá automaticamente as proposhs olassificadas, sendo que somsrte €stas pnrliciparâo da fase de

lancês.

'l,4. O sistenra disponibilizará oampo próprio para troca de mcnsagens entÍe o Preg@iro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etaps compotitiva, os licirsnt€s devaão encamiúar lances exclusiramêatê por moio do sistema

eletrônico, sêndo imediaamcntc irformados do seu rccobimento o do vdor consignado no rcgistro,

7.5.1. O lancc dcverá scr ofcrado pelo valor unitário.

7.6. Os liciantcs podcrão ofcreccr lances sucê3sivos, obscrvando o horário Íixado para abertura da scsâo c as regras

e$abclêcidas no Edital.

1.7. O licitante somente podeÉ oferecer lance de valor inferior ou peÍc€Írtual de desconto sup€Íior ao ultimo por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intêrvslo minimo de difaenp do valorêa êntrê ü, Íanôês, que incidirá tonto em rêlagio âos IsneB intêrmêdiáriôs

qusnlo êm Íêlaçtô à proporu que mbrir o mêlhor ofêíâ d6vêÍá 3êr RS 0,10 (dêz eêntsvo),

1.9 §crá adobdo pars o envio de lancrs no prcglo eletÍônico o modo dê disprts "ab€Íro", an quc oo lioilanbsaprcsanErâo

lancc püblioor e sucessivor, com pronogrgõcs.

7,10 A etsps da lrncco da aorsâo pública tcni durc$o de d€z minuto§ €. apó! isso, rcú pronogrds rutomaücarnentÊ

polo ri*omr quando howor lenee ofonrdo noi úhlnioi doir minutor do poriodo dc dursçãô dÂ côús8o püblies,

Av. Prcfessor João Morais de Souza, 3SS - Centro - Sânta Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br
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7,11 A pÍonogasio automática da ctapa dc lances, dc quc tratâ o it3m aítsÍior. sêÍá d. dois minúos c ocoÍrêÍá
suoc8sivâmcntc s€mptê quc houvcr lanccs snviados ncasc pcriodo dc pÍoÍrogÂsão, inclusive no easo dc lancês

intcrmediários.

7.12 Não haveodo novos lances na forma estabelecida nos itens snteriores, a sessgo pública encenar-s+á
automaticamentê.

7.13 Encenada a fase compeÍitiva seín quo hajs a prorÍogaÉo automática p€lo sisteÍna, poderá o pregoeiro, assessorado
pêla êquipe de apoio, justificadamentc, admitir o reinicio da scssào pública do lancos, em prol da consocução do melhor
prêço.

?.14. Não serâo accitos dois ou mais lanc.6 d€ mesÍno vsloÍ, prevalecendo aquele que for recebido e registÍado em pÍimeiÍo
lugar.

7.15. Durante o tÍanscuÍso da sesâo pública, os licitantes coào informados, €rn tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a idenuficago do licitsnte.

7.16, No ouo de dcsoonotâo oom o hcgooiro, no doooírGÍ dr êtrpa oomÉtitiva do PrÊgÃo, o úirtcrna êlot ôniao podcrá

pcrmsnocêÍ ac4í!lv6l ooo licitantor prn r rcccpçlo dor lrnoor,

7,17, Qusndo a dêconoxlo do rirtcrnr slarônioo pür o pÍogociro pcnirtir por tcmpo rupGÍior I dêz minutss, r raEsâo

pública rai rurpcnu o roínioirda cornonto cpór dooorridu vina e quafo horar dr comuniardo do fâlo polo Progmiro aos

pârtisip8ntcs, no rítio clctÔnico utilíado pur divulgaçlo,

7,1E. O Crit&io dejulgamonto rdotado süá o m€oor pr€ço uniário, conformc dof,rnido neste Edial o sous ân@.or.

7.19. Caso o lieitsnt€ nio apr6r€nt6 lanc€q eoncorÍêÍá com o vslor de su proposa,

7, 20, Em rolagâo a itous o{o oxclusivos patr paíicipago de niooemgroras o enrpresas do poguêno porto, ums vez alqsnads
a aapa do lancos, será êfotivsds s verificrçio sutomática, junto À RooÊita Fêdêral. do porto ds êntid&d€ êmpr€sariâI. O

sittêmr idcnrificsÍá cm colunt própria as miuoemprosas ê cmprtsls de pcqucno portô participrnta, procedcndo à

compúsção com os valores da primeira colocada, se esta for empres& de maioÍ porte, assim mmo d8s deÍnsis classiÍicrdss,
pra o fim de aplicar-se o disposto nos aÍts. ,14 e 45 da LC n" I 23, de 2006, regulsmenada pelo De€Í€to no 8.53E, de 201 5.

7.21. Nessas condiçõcs, as propostos do micro€Ínpresas o cmpÍêsâs dc pequono porte que s€ qrcontrsÍêm ns fÂixa de até 5%
(cinoo por canto) acima da melhor proposta ou molhor lanc€ sôrão considoradas empâtadas com a prlncira mloeada.

7.22. Â mars bern classificsds nos tcÍmos do itcm anterior terá o direito dc encaminhor uma última oferta para dcompate,
obrigatoriamente cm valor infcrior ao da primara côlocâd4 no prazo de 5 (cinco) minutos contÍolâdos polo sistema,

contrdos apôs â comunicaçÀo aúomática para tanto.

7,23. Caso a microempresa ou a smpÍesa de pequeno porte mêlh6 classificada desists ou não se manifeste no prazo

estâbelecido, s€rão cônvosâdss as demars licitsntes micro€mpÍ€sa e empÍ€sa de pequeno pone que se enconlrern naquele

intervalo de 570 (cinco por c€olo), na ordem de classificação, paÍa o €r(erclcio do mesmo direito, ro prâzo êsbbelecido no

subitem antgrior.

7.24. No caso de cquivalàcia dos valores aprcscntados pelas microcmprcsas c cmprcsas dc poqucno pona quo se êncon§êm

nos int€rvslo e,rt&bolccidos nos subitcns antcriorcs, scrá rcalizado sortcio cntro clas para quo so identifique aquela que

primciro poderá aprcscnar mclhor ofera,

Av. Prcfessor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Homepage: santaluziadooarua.ma.gov.br
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7.25. Só poderá haver empatê €nte píopostas iguais (nÀo seguidas de lancos), ou enre lanc6 finâis da fese fêchada do modo
de disputr êbôrto ê fechsdo.

7.26. Hsvendo eventual ernpate eo§e propostss ou lanc€s, o critério de desempate seÍá squele previsto no &Ít. 30, § 20, dl
tei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferênci4 sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26. l. no p8is;

'1.26.2. pot emwesls brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologra no Pais;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reseÍva de cargos preüsta em lei çnra pessoa com deÍrciência ou para

reabilitado da hevidênciâ Social e que atendam às regras de acessibilidade previsas na legislaçâo.

7.27. Persistindo o empate! a proposta vencedora será sortesda pelo sistema eletrônico denre as propostas ou os lances

empstados.

7.2E. EírcrrÍafu I etapa de envio de lanc€s da sess[o pública. o pregociro deveÍá €ncaminhar, p€lo sistemâ ê|etÍônico,

mnüaproposta eo li€itBnte que tenhÂ apresentado o melhor preço, para que seja obúda melhor proposta, vedada a negociaçlo

em condiçõês difeÍentês das pÍcvistss n€stê Edital.

7.28.1. A negociaf,o será realizada por meio do sisteína, podendo ser acompanhada peloe demais licitsntes.

7.2E.2. O pr€goeiro solicitará ao licitanto mais bcm classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, onvie a proposta âdequÀdâ

ao últimô lsncê ofêrtldo apór a ncgociaflo rcalizsdÂ, acompanhada. s6 for o côso, dos documcntos compbmcíltÂÍ6, quando

nêc€ssários à cônfirmoSo daquclos exigidos n.otê Editsl ejÁ spícsrntsdos.

7.29. Apfu s nÊgociüÊo do pÍcço, o PrcgociÍo iniciaÍá a fss6 dc acciaçto e julgamênto dâ proposta.

s, APRESENTÀçÂO E JulcAlr,finrro DAS PROP(»T S erÔS SNCERRAIIENIO DA D§ruTA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificads em primeiro lugaÍ quânto à

âdequação âo objeto e à compatibilidade do pÍêço eÍn relsÉo ao máximo estipulado paÍa contrataçâo neste Edital e em seus

anexos, observado o disposto no paÍágrafo único do an. 7 e no § 9 do an. 26 do Decreto n.' 10.024D019.

8.2 O licirante qualificado como prdutor rural pessoa fisica deverá incluir, ns sus pÍoposta, os perc€ntuais dâs

contÍibuições pre./istas no srt. l7ó dâ InstruÉo Normativa RFB n. 971, de 2009, ún razão do dispGto no arr 184, inciso

V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada I proposta ou o lance venc€doÍ, âpr€sentar proço final superior ao preço máximo fixado

(Acordão n' 1455i2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigido ou que apresentar preço manifesamente

inexequivel.

8.3. l. Considera-se ino<equivel a proposta que apresente preços global ou unitá,rios simbólims, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os proços dos insumos e salários de mercsdo, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocâtório da licitaçâo não tenha estab€lecido limites minimos, exceto quândo se ÍeferiÍeÍn â mateÍiâis e instalsçõ€s de

propriedade do prôprio licitantq para os quais ele renuncie a parcela ou à toalidade da rernunerafo.

8.4. O pregoeiro poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas"

devendo apr€sentâÍ as provâs ou os indicios que fi.mdamentam â suspeita:

essor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272'000Àv. ProÍ
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8,5. Na hipôteec dc ncccssidsdo dc suspensâo da sessào públio psrs I r.alizsção de diligências, com visus ao

san€âm€nto des propostss, a sêssÀo públics sommtc podorá ssr rGiniciads m€disntc aviso pÍévio no sist ma com, no mlnimo,
vint6 ê qüÂtÍo hoÍss de ânteêdôncia, s a oconàcia scrá rcgistrade êm ata;

8.ó. O kogociro podcrá convocar o(a) licitanto para onüÚ docum€nto digital complcmcntar, por m6io do

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duâs) horas, sob pena de não ac€ittÉo da pÍoposb.

8.ó.1. É faculado ao pegociro pÍoÍÍogar o prazo cstabclêcido, â psÍtiÍ dÊ solicitaÉo fundamentade fcita no chat pelo

licibnte, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dcntre os documcntos passiveis de solicita$o pelo Prcgoorro. dastacam-sr os qus conÉohsm as caÍactsristicâs do

mataial oforado, tais como maÍcs, modolq tipo, fabrioante o pÍocedência, alóm dc ouras informagõe pcnincnt*, a

exemplo dc cetálogos, folhetos ou propostas, cncamiúados por meio elctrônico, ou, sc for o coso, por outÍo mero ê prszo

indicados pclo Prcgociro, sern prcjuizo do scu ultorior envio pelo sistema eletrônim, sob poru do nÀo aceiação da proposta=

8.6.3. Ca.so a compatibilidade com $ êspecificações dcmandadas, sobÍetudo quanto a padrõ€s de qualidade e

desempeúo, nõo posss ser aferida çrelos meios prwistos nos subitens aoima, o Pregoeiro podeú exigir que o liciante
classificado em primeiro lugaÍ apÍ€§ente rmostra, sob pena de nâo aceitação da proposB, no loc&l a ser indicado e dento de

0l (um) dia útil contados da solioitsÉo.

8.ó.3.1. Por meio dc m€nsagêm no sistema, seflâ dilrrlgsdo o locsl e horáÍio dc Íêalizafo do prooedimento para a avaliaçÂo

das amosfas, cÜja presenço seú faculada I todos os interessados, incluindo os dernais licitÀÍrt€s.

8.ó.3.2. Os resulados das svaliações s€(õo divulgados por meio dê m€nssgem no sistema.

8,6,3.3, SeÍIo rvaliâdoc os acpoçÍor e pldrôec minimos dc accitEbilidâdG quanto à quslidrde do objeto orn eplgrafe,

8,6,3.4. No easo de úo haver enrega da arnostÍa ou ocoÍÍeÍ stÍ83o na .útsêgÀ sâm j$tifioâtiv8 âcGiu polo Pragoeiro, ou

haveldo entrega do rmsstra fora das êspocificaç,õeo provirus n€.tê Editsl, Â propostr do licitânto sêri rêcusadi.

E.6.3,5, S€ E(s) arnoEt(s) spresontrda(s) pelo primeiro clusiflcêdo nâo fo(enn) acrits(s), o Pregoeiro enalisará a

sooiubilid&do dr ptoportr ou lrnco ofortado polo rogundo oleuifiordo, Soguir.ro{ con r vorifiarglo d(a) amorúa(c) €,

rraim, rusarivrmcnto, ató a vcrilicrçlo dê umâ quê rtônda àr capooiflorçlo! §onrEntâ no Tqrno do Rcfuêacia

E,ô,3.ô, OE eGnplrrêô eoloerdor à diíposiçlo d! Adminúússlo rorlo asudor eomô protôtipoü. podêndo sâÍ mrnuú€&dos

o doamontadoo pole oquipc téonicr rerponrivGl polâ rúlirc, nto gonndo diroito r torrúêitnsnto,

t,ô,3,7, {pór r divulgrÉo do rerultrdo finel dr lieitaslo, âr amerErc mtÍ{uêâ dâvorlo s€r Íffolhidu pêlG lieitentêá

no prazo do 05 (cinco) dias, após o qual podcrôo ser decartadas pê18 AdministraÉo, scm direito a rcssarcimonto.

8.6.3,8, Os licitantes deverão colocer à disposiÉo ds Âdministraçêo todss as condiçôes indispensíveis à realizaçto de

testes e forneceÍ, sem ônus, os manuais impressos em língua pomlgu€sa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for

o caso.

E.7. Sc a proposta ou lancc vcncedor for dcsclassiÍic8do, o PÍGgoôiro ãxÂminârá a pÍopoía ou lancc subsequentc, e,

assim sucossivamantc, na ordcm dc classificaç{o.

8.t. Havendo ne€essidade, o Pregociro suspenderá a sesslo, informando Íro "chof' g nova dsta e horário para a su
continuidsde.
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E,9. O Pregociro poderá cncaminhor, por mdo do sistêma clarônico, mntreproposto ao licianlo que aprosontou o lancc

meis vanajoso, com o fim dc ncgociar a obtcnçào de mclhor pÍoço, vêd8dâ â nêgociâÉo .ín cofldiçôcs divcrcas das previstas

nostc Editrl,

8.9. l. Também nas hipoteses ern que o hegoeiro nâo ac€itar a pÍoposta e passar à subsequente, poderá negociar com o
liciante para que seja obtido proço melhor.

8.9.2. A negociação s€íá Íealizda por meio do sistema, podeado ser acômpsnhâda pclos dcmais licitantes.

8. 10, Nos itens não exclusivos para a partioipaçâo de miooempresas e ernpresas de pequeno porte, sgmpre que s proposta

túo for sc€ita, e antes de o Prqoeiro prssar à subcequentg havetá nova verifioaçãq pelo sistecne, d8 sv€Írtusl ocorrêocia
do eÍnpate ficto, previsio nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo.se I disciplioa antes estabelecida" se for o
caso.

E.l l. Encenada a análise qusÍlto à aceitado d8 proposta, o pregoeiro verilicâÍá a habilitaçâo do lioitante observado o
disposto neste Edital.

9. HAEILITAçÃO E OCrc1JMENTOS I\ECE§§ÁruOS

9, I A eompÍovrçlô dl lubiliuçto do licil8Írtê vone€dor s€Íá ef*uadr modiente rprÉênbÉo doo doeumatos
côp€cificadoi n€ltê €dial e no Termo de Roforânsra, Ancxo I dêitê €drtrl,

t0, Ix)§ Rr:('trRsos ADMIN§I'RATwO§

10,1, PodcÍá haver recurso sdninisraüvo noo cslos provigtos na legislaçâo peÍtinentc, dwcndo o lisibnte menifestEÍ

motivsdÀmünê sua inte Éo dê intêfpoÍ rscuÍso, aÍav(h de formulário pÍópÍio do Sistêm8 ElÊtÍônico, o$licitÀndo
suscintâmêntê sua:t razõê, obsÊrvado o prâzo mâximo de 20 minutos eontâd$ do regisúo no sistêÍne d8 declarag&o do

voncêdor pêlo prego€if o.

10.2. A intênçlo molirradâ de ÍocorÍeÍ é aquela que idemifica, objêtivamentê, os fstos e o direito que o licitante quer

sejam rcvistos pelo Pregoeiro.

10.3. O licitante que manifestsr I intençâo de recu$o e sendo s mesma aceitâ pelo Plegoeiro, disporá ele do prazo de

trà (3) dias nteis pars a 8pÍesentséo d8s razões do recurso, o qual deveÍá ser inserido no pÍópÍio sistema eletrônico, no

campo destinado paÍa tBl. As eventuais razões recursais serão disponibilizadas no sistema eletrônico s todos os

participantes, que ficarâo desde logo intimadc para, querendo, apresentar as confarazõ€sent igual número de dias.

10.4, A falta de mânifestasâo imediab e motivada do licitrnte impoÍtaÍá na decâdênci8 do diÍÊito de recurso e na

possibilidade dc adjudicago do objao ao licitsnÉ veíc6doí.

10.5. O recurso contra a decisâo do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

I0.ó O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos stos insuscetivêis de apÍoveitamento.

10.7. Não seÍào mnhecidos os ÍecuÍsos intempesivos, bem como os cÍrcâÍninhados por foç coÍrêios ou êmail dou

entÍegues pessoslmente
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10.E. DêcsiÍá do direiro do impugnar administÍativâmênto o proccdimento licitatório o licitante que, acoitando-o sêm

objêçEq vsnha, dcpois do julgamcnto, apontsÍ-lhc falhas ou irregularidadco, hipót6ê em quê quâlquêr impugnação nÀo

será rccebida como recurso.

1I. DA AI}JUI'ICAçÁO E HOMOrI)GAçÂO

I l. I Dccorido o pazo dc recurso scm intcrposiflo, o Pregoerro adjudicará o objao cm hvor do licit ntê véncêdor c

o resulado do Pregão será subnetido à autoÍidade comp€tente pora sua homologaçâo.

I L2 Havendo recr:nos o hêgoêiro rêrnêtsÍá os autos dsvidamofltê instruídos para anâlb€ ê d6libcraçlo.

I L3 Julgados os recursos int€rpostos a autoridsde compet€nts adjudicará o objao ern favor das ernpresas vencedoras

do c€Ítame.

I 1.4 Após a adjudicÂÉo s sutoridadê competente homologará rcgularmantc o rcsulado do c.rtamô.

IZ DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento do objeto do Cortrato pelo Conüatante será efetuâdo em ate 30 (fina) dias, obsewados os regramentos

consignados no item 15 do Termo do Referencia - Anexo I do pÍesente editel.

13. DA GARÂN]'IA CONTRÂTUAL

13,1. Exigir-se-à da Contrabda â aprceêntÀÉo de garsntia contatJal obscrvadas as regras regisradÂs no itcÍn ló do Tçmo
de Rsferfucia - Anero I d€stc .ditâI.

14. CRTTÉRIOS DE REÀruSTE

14.l. Or dsso or eomÍr$dôú Éo Êlxos ê ir€q,uúvÊir:

14,2, O v&lor êátimôdo dü itenr dc$ Tomo dô rof€ráneiq podêÍá rcr rhalizÂdo &nurlmsntE oonEdo ds e$lmturô do

§ontsrto. tênd§ €omo boro o variaçâo do IPCA (indr§€ Nsgional de Proçor ao ConrumidoÍ Anplo, oomo forma dê gânntir

o pdr do oompe cliffudo pÜ0 â oonmbsão

IT. I'A§ PI.]NAI,IDADES

I §, t, Polo inadim p lom cnto du obrigrçôa, 6êjr ns coÍrdido dc participante do ProgÀo ou do Contntado(s), 8ü licirôntc.
eonfomro r infrrç8o, €6trÍIo sq,êitâE àE pônrlidôdÊr rêgirtrÊdâB no it6m 20 dô T6rmo ds Rêfêrênciâ, An6,(o I do êditâI.

ló, DA§ DilIPOSIÇÔES cEnAIS

16.1. É fscultado, ao Pregoeirq arxiliado pela E4uipe de Apoiq proceder, em qualquer fâsê d8 licitsção, diligfucias
destinadas a esclarecer ou a complementar a iÍEúuçilo do processo, vedada a inclusão pGterior de documento ou

informaçÃo que devena corxar onginalmente da proposta.

16.2. A criterio do ContÍatante, o objeto da presente licitação podeÍá sofrer acrescimos ou supressões, de acordo mm o

aíigo 65, § lo, da lei no 8.6,66/93.
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ló.3. A ôprcaôntsÉo da poposta dc preços implio na acaitação plêflâ e lotrl dss condiçõc d6tô Prêglo ElÉtrfuico,
sujoitandosq o licitont€, às sânçõÊs doB âÍtigos 8ó e 88, dâ lri n" 8.6ó6/93, bêm mmo no An, 7 da tri 10.520/2002, pelas

infra$eo nolos prsvistas.

16,4. Quusquer elementos, informações e esclâÍeçimentos relstivos a esta licitaçào serão prestados pelo Pregoeiro Ohcial
por mcio de a,mail.

16.5. Os casos omissc serâo resolvidos pelo Progoeiro, que docidirá com base na legislação em vigor.

16,6. A PrêfêituÍa nÀo aceitará. sob noúumâ forma ou prstrxto, a transforência do rosponsabilidadc do licitante

vü§€dof e tofsifo0.

16,7, A Prsfêrtun Munisipâl ds §ânE Luaâ do hruá rs r€rsrvâ o dlrsito d€ r6vogeÍ s Forênte li€iBçâô, no todo ôu em

part€, fundemÊntâdo o âtô rsEp€Gtivo por rârõff de inter€üc públieô. nlo sâb€ndo, por iBro. lnd€niração de qualquer

üpéÊic roB lnt6r€nsdor ou do anular o ptô§€dmento por r&ôer do ilegalidedo,

16,8, A atâ de reginro de pregos, durante sur velidadê, podcÍâ s6r utilizads por qualqucr órgâo ou entidado da

sdminislraÉo públio quc nüo tcnhÂ panicipado do cename licitatório, mêdiantc anuência do órgào gorcnciador, desdo que

devidamentejus!ficad& a vantegem e respeitadas, no que couberem, as condições e as legras $tabelecidâs na L€i no 8.666,

dc I 993 ê no DêcrÊto lf ?. 892, d6 20 I 3 .

Santa Luzia do Paruá (MA), l6 delulho de 2021

/t,t /--
E PADILHA DE

s ÁRto ltUN tctpl l, pt:
n numrsrnaçÃo E FrNÀ\ÇAs

Porlslis n" 003/2021
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ANEXO I

TERMO DE CIA

I. DO OB'ETO

I . I O presente Termo de Referência tem por objao o registÍo de preços por um periodo de 12 (doze) meses. para Futurr c

cvcntud Aquisiçio dc Eqúipimcntos e Metcriel Permrncnte Prre o MunicÍpio de Srnte Luzia do Psruá - MA, conforme

especificaçôes constantes neste TeÍmo de Referência.

2 DO FUNDAMENTO LEGAL

\J l) A licitação seÍá realizada observando o princípio constitucional da isonomia, e objetivo selecionsÍ a melhor proposta para

I Administrâção a ser processada e julgada em esúita conformidade com os princípios brisicos da legalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administraüva, da vinculação âo instÍumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes sâo correlatos, tendo Fundamento Legal na Lei 10.520102, Lei Complementar n" 123/06 que

institui o Estalulo Nacional da Microemprex e da Empresa de Pequeno Porte e sua alteraçõo Lei 14712014, e aplicandose

subsidiariamente na Lei n". 8.666/93 e suas alteraçôes.

3 óRcÃo GERENCTADoR E oRcÃos rlnncrplxrEs
3. I O Órgâo Gaenciado da Ata dc Rcgistro de Prêço seÍá a recrct rir municiprl dc plencjrmcnto, rdminillreçio € finrnçrs -
SEMPAF.

3.2 ÓRGÃos PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRo DE PREÇo:
O Fundo Municipal de Saúde @MS), O Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educaçâo Básica (FUNDEB) e o Fundo

Municipal de Assistencia Social (FMAS),

4 JU§TIFICATIVA

. - I A contratsção do objeto contemplado neste Termo de Referência sejustifica pela necessidade comum de todos os órgãos

municipais, no tocante a execuçâo de serviços necessários ao funcionamento normal do município, para prestaçâo dos serviços

públicos necessários aos municipes.

4.2 É necessária e imprescindível a contrstsção de ernpresas para o fomecimento do objao, face a inexistência de recursos

materiais c humanos nessa instituição para o regular funcionamento do município.

4.3 A estimativa dc quantitativo dos materiais foi estipulada ern vinude da expectativa da necessidade dos órgãos municipais,

nõo repÍesentando, contudo, neúuma obrigação na contratação totâl deles, os quais deverão ser realizados com base nas

necessidades efetivas do município abrangida pela contrataçÍo.

4.4 A estimativa dos valores unitários foi realizada, preponderantemenle adotândo como referência de preços conforme oferta

do mercado estadual.

4.5 Os cüstos unitários dos insumos e/ou sewiços necessáíos serão os valores apresenhdos pels proponenle que praticar menor

valor unitário, obsewadas as regras de ac€it8çõo de preços unitários, definidos no presonte Termo de Referência.
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4 6 Com o advento dr Inrtrução Normrtivâ rlo.0512017 qu€ ÍoguluncnlE r contÍstâçlo de rsrviçor eob o rogimc de exoeuçào

indiraa no âmbito d& Adminirtrsçlo Pública Fodenl, a qurl aproveiumos oomo cnalogia, fioa crirtrtina r ncoocsidade de priorizar

r solug[o drr domrndrs de Administôçào Pública mcdiante r formrtaçlo drs contrrtrçôcs dc torccirog parr acrviços com tr

estabele€imenüo de produtos ou resultrdos a serem ótidos.

4.7 O critério de julgamento é de menor preço uniúio, maximizaado a possibilidadc de participação de int€resssdos e E

obtenção de preços vantsjosos paÍa 8 Administragão, atendendo ao preconizado pelo princípio da economicidade

4.8 A contrEtEçlo devcrá ser formslizadE por meio de instrumeíno contratusl prôprio obsewrdas rs condições cstatuidas nas

respectiv&s Atas dê Registro dc Preços.

4.9 Para a fase da exêçução contÍatual edotaÍ-sê-â o preço regirtÍado nâ Att de Registro de Pregos - ARP, que aervirá de base

arara 
a lavratura do contÍatq mantcndo-se inaltcr&do durante o periodo de 12 mcsês. spós o que podcrá havGr o ÍcaiustaÍnento em

observância ao regrsmento estatuído neste Termo de Referência,

4.I0 As ordens de fornecimento serÊo confeccionadas com o detalhamento dos preços unitários e seu controle, o pâgamento

estará vinculado efetivamente na exerução do objeto conforme ANEXO - 1. Os valores registrados neste Termo de referência para

fins de balizamento das propostas são meÍâmente estimstivos nâo ensejando a obrigatoriedade de a Administração executá-los em

sua integralidadc.

S DAFORMADEEXEEI'ÇÂO

5.1 A crêcução do objao EtêndêÍá ror dctrlhol técnieor, êrpoeifieâçôês, proçor paeturdoe ê âr diÍoúir€B edoudâú pêlâ

tl real izagtro.

5 2 O objoto rori exccutado dlrctamonte pela CONTRATADA, nlo lendo rdmirid! rubcontrrt!çtro dÊ qurlqucr dss rtividdes

contÍBtâdrá,

5,1 A llsltrntê dêv€rá oumpdr todr. u normâr poÉlnêntff à Segurrnçr c Srúdc do Trüdho,

1 DAg ESPECIf|CACÔES, úNIDADES. QUANTITATMS E VALORES ECTIMADOS

6. I A qurntidade dos produtor lndleada neste Tcnno de RefeÉneia é rpenrs estlmrtlvs d€ e€nsumo e sera solleltada de aeodo
com as nccessidsdcs identificrda pclas §ccÍctariu do MuoicÍpio, cnquanto Orgão Panicipantc, podcÍldo sar úilizada no
todo ou crÍ pEfie.

6.2 O objcto serâ cxecutado de acordo com â demsndE dos ôrgãos municipais p8Íícipant s dcoea ARP., spôs sxpêdição da

ordem de fomecimento,

6.3 As especificações, unidadcs, quantiutivos.e va.lores estimados seguem descritas no ANEXO l- deste Termo de Referência.

Conforme a PLANILHA ORÇAMENTARIA a seguir:

I ENI DE§CRIMINAÇÂO
VALOR

T]NITÁRIO
VALOR TOTAL

Aparelho GPS. A provs dagua. tela de no minimo de 2.6'
colorida. legível sob luz solsr; memoria intêrna de 8GB ou

main; conexaq U SB cntÍsd8 de canâo de mêmoriâ
Unid 5 R$ 3.932,67 R$ 19.6ó3.35

Av. Professor João Morais de souza, 355 - centro - santa Luzla do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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Ar condicionado tipo Split 12000 BTU'S, temperetuÍa de l8
â 32 " C. Compressor Rotaüvo. Vazão de ú 550 m,/h. Bitola
dc tubulaçtro de conexlo tlq. l/4\" Cás 3/E\". Clasriíicaçlo
eraÍgáics A Voltqem 220 V, Frequêncii 60 Hz, Disjuntor
t0 A, Controle remoto. Pêúo líq. Unid cxtGmâ 27 kg. Peso
líq. Unid intema 09 kg. Dimensõer Unid intema (LxAxP)
820 x 270 x 215 mm, Dmensôes Unid extema (LxAx?) 715
x 482 x 240 mm.
Ar condicionado tipo split I E000 BTUS tempeÍatura de l8 a
32 o C. Compressor Rotativo. frequência 60 hz".
ClaosiÍicação energétioa A. Volugem 220 V Frequência ó0
Hz. Disjuntor l0 A. Controle remoto. Peso liq. Unid extema
37 kg. Peso llq. Unid interna l2 kg. Dimensões Unid intema

P) 975 x 325 x 228 mm. Dimensõcs Unid cxrcma
P)Âl0 r ó44 § 285 nlfi
dleionado tlpo rplit 240ô0 BTUS temporâturô d€ lt â

32 o C Compressor Rotativo. frequência 60 hz".
Classificação energetica A. Voltagem 220 V. Frequência ó0
Hz, Dirjuntor l0 A Controlê rêmotô Poàô llq Unid orternl
37 kg, Pero llq, Unid intünâ t2 kg, Dimcneôu Unid intorna
(LxAxP) 975 x 325 x 22E mm. Dimensôes Unid extema
t,xAxP 830 x 644 x 285 mm

Ar condicionado tipo Split 9000 BTU'S, temperstuÍa de l8 s
32 o C, Compressor Rotativo. Vazão de ar 460 m,/h, Bitola
de tubulação de conorão Liq. l/4\" Gás 3/8\". Cla$ificêçto
energética A. Voltagem 220 V. Frequência 60 Hz. Disjuntor
l0 A Controle remoto. P€so llq. Unld ortomr 2§ kg, Psro
llq, Unid intoma 08 kg Dimonrôor Unld intêrnâ (LrArP)
750x252x 192 mm. Dimensões Unid extema (LxÂxP) 715
x 482 x 240 mm.

Armário De Aço eom 02 Pofissi 3 bandojrol mcdidra
195&r900x300mm
Armário De Aço Com 02 PoÍtas; 3 bandejas;
medidasl625x76x355mm
Armário Ertante parâ ci€ritóÍio 2 ports! eom ehsvc 1offlo
mdf. Altura l65cm x trrgura 82om x Profundidade 42cm -
Fabricado em 100/o MDF, com chapas de l8mm, de alta

S!td'da@ qr9_q!!q!q!,9:9Ll !4nq@ _
Armário Multiuro , poíâi trrnapârêntu €m Poliêârbonâto,
eom 04 prâtêlsirâr, borda eruolrda rem ffÊfiâr eoflrntêr
(mais segurança); Base com chapa galvanizada , proteçeo

contra ferrugemi fuÍação nas portas para úoca de ar dentro do
ârmário: Aeibêmênto rupêrior eôm tr8tâmmto intisofforivo
c pinturâ êlotroüâtieâ à pó. livrê dê lolvêntêr quê drniÍieân o
meio ambiente; Prateleiras reguláveis, maior Ílexibilidade
parâ srmazenamentol Fechamento com chave. Medindo:

9qqfL!rylq@lrÉpqedd@i-ots-palp@Erq--
l0 uivo de n o; eiRzê, eom 4 vetüi

Bebedouro dc coluna püa gâlão de 20 liuos, com 02
tomeiras para água fria e gelada, fornece até 3.5 litros de

água gclada de acordo com â NBRl3972. sistema easy open

Unid l0 R$ 2.776,00

40 R$ r.480.53

RS E3.280,00

R§ r83,216,00

1

5

8

dI]U

30Unid

Linid :0

RS 3123,00

RS 7 9il,00

R$ 93.ô90.00

R$ 159,620,00

Unid R5 2 290,20

RS 22,670.602t)llI d R$ r 131,53

R§ 26.256,40

R$ 30.086,60

R$ ô8,0r l,t0

R$ rt.27§,40

Unid

t.rnid 20

0{)

9l 1,77

?í\
:l

I:
120IiI I d

R$ 1.312,E2

R$ L504,31

RS l 83,53tlnitl

R§ 5e.221,20II
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removível, qu€ faz aberturâ automática no gsrrafàq com
alças laterais, facilita o transpone e a limpeza.

Bebedouro industÍial com 03 tomciras, frente 120 cm, lateral:
65 cm, altura 130 cm. peso: 5ó kg, condensação ar forçando,
armazenagem de água refrigerada: 50L. Aço inoxidável
(chapa 430 na espcssura 28) com torncira cronada e pia
frontal em aço inox (chspê 430 na esp€ssura 28) mm drcno.
Res€rvatório de água em aço inox (chapa 430 na espessurs
2E) com isolamento térmico, sêrpentina externa em cobre, ou
scja, nâo altcrâ as propriedades da água e faciliu a
higienizaçío. Termostato regulável fixado na pane uaseira.
Prensa cabo localizado na parte de trás. Filtro intemo com
alta vazão, prático para troca do refrl e possui elemento
filtrEnte com pÍata coloidal. Compressor l/8. Fabricado com
compressor de gás ecológico Rl34 A, inofensivo à camada
de ozônio e de baixo conaumo de energia. Garantia de scordo
com I lei.

Cadeira branca de Polipropileno sem braço; Com proteçâo

enti UVi rêsiitenle a uma cügâ ertâtioâ d€ ste 154 kgi com

tJnid I5 R$ 4.59t,91

certiÍ1 c-qçãg do IMETRO
CadeiÍa de escritório tipo pÍesidencial; Assento e encosto

I estofados e revestidos em poliuretano. braços cromados e

t8
revestidos em poliuÍetano, base em metal cromado e rodizios
de nylon. Medidas aproximadas: Altura: 109-l l9 cm;
Largura: 65 cmi Profundidade: 6ó cm; Allura do Braço Bo

Chào 68-78 cm Altura do Assento ao Chlo 45-55 cm

Cadeira fixa, sem braço, espuma injetada densidade 45:
19 | Capacidade dê 120 kg, alturs dê 920mm, lugura ó00mm,

o, erpuma injetada. densiadade 45,
mm, profundidade 600mm

Cadeira Hospitalar, estÍutuÍa em tubo de aço pintura epôxi
Dimensões: 50cmx43cmx82cm

Cadeira Secretaria Fixa; estrutura em aço tubular;
acolchoada; medidas aproximadas: AItura Do Assento Ao

Uni 50 R$ 289,t1

R$ 9.126.10

R$ 8.675,00

2l

t lnid

Châo 45cm: I ra do assento 42cm roÍ'undidade do 400

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

R§ 404,83

R$ 68.879,55

Bebedouro purificador de água plástico polipropileno de alto
impacto scm emendas, tampo aparador de copos c lente

Bir6, eôm êitrutuÍr píntrdo, mrterirl trmpô rglomcrrdo 02
grvetas eom ehave, hrguÍr 0,90x alturÀ 0,75x profundldadc
0,75.

LJnid l0

Unid 2A

R$ 9t2,6t

R§ 508,93

fro S çrirtalLeCI!lls!lfln oco

R§ t0.178,ô0

I5

Brinquedoteca com Teatro - Mesa com cadeiras - Cantinho
da leitura - Tapete numerais - Prateleira colorida - Fantoche
avulso - Jogo daMcmória -Dominô - Qucbra-caboça -
Dado pequeno - leitura - Numerais e quantidades - Fazendo
cálsulos - Jogo de xadrez e dama - Alfabeto móvel - Jogo
de uilha - Rola rola mini e outras atividades infantis

R$ l2ó.700,50?5U n d RS 13.068,02

R$ 8ó7,60t6 Cabo Hdmi L4 M.4ú 3.00m Pt Pro Unid .10 28,92R$

R§ 138.800,00Unid ó9,40

Unid l0

2000 R$

R$ 867.50

R$ 7,287,00

RS 37. s91.50

Unid 30

tjnid 50

RS 242p0

R$ 751.E3

R$ 14,458,50

R§ 161,932,0022

H m e: santaluzia tn
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ssscnto 39cmi êncosto com 29cm de dtura por 36cm de
largura

cadeira secretaria para cscritorio giratoria com braço.
Assento estofado e anatômicr; espuma com densidade
controlada (45 a 55 kgflm3). Rodízios / Rodinhas com 50
mm de diâmetro, Encosto regulâvel na altura, Apoio lombu
integrado. Mccanismo que pcrmilc sjuste dc âltur& do as3cnlo
e incli do encosto. ceÍificada elo IMETRO

26

3l

23 Unid 40 R§ 485,t0 R$ 19.432,00

21
Cadeira tipo longarina, espuma injetada. densidade 45,
injetrda nr cor preta, com 03 lucrÍes Unitt 20 RS 884,8s R$ 17,697,00

25
Cadcira tipo longarina, cspuma injetadr, densidade 45,
iÍretada na cor pÍeta, com 04 lugares.

Unid 20 R$ |.220.28 R$ 24.405,ó0

R§ 2.394,30
Caixa dc lsopor com tampa 37 Litros medidas aproximadas
40x30,5x33Cm

Unid 30 79.8IR$

27
Caixa de Isopor com tampa 50 Liúos medidas aproximadas
51,5x33.5x28,5Cm

Unid 30 R$ t36,49 R$ 4.0%,70

Rí 5,343.90?8
Crixa dc lropor com tamps 60 titror m€didaa aprorimadrr
60x35x29em

Unid l0 RS r7r,l3

29
eaixa de lsopor eom tâmpâ 80 LitiÕs medidas aproximadas
64,5x46x30Cm

30 R$ t21,45 R$ 3.ó43.50

30
Caixa de Som Amplificsdê Multiuso - Connect Bluetooth
USB; potência entre l50W a 200 RMS

Unid 40 R$ 694,00 R§ 27.760.00

JI R$ 4.337,50Caixr Plastica Vaada 3lx36x56cm 491 Unid 50 86,75RS

R§ 4. tô4.00'1. Caixa térmics com alça única ; tipo azul, capacidade de 5

litror Unid 20 RS 208.20

RS 387.480,00RS 387.48Unid I 000

RS 341.220,00I 000

Canoira univeraitâria do polipropilono, Cadeira, Aprento
encosto polipropilcno com braço fórmico, Largura assento
47x40, Largura encosto 47x30, Altura totsl 87, Piso ate
Bssento 45 Estruturs tubo 7x8, Parede L2, Cadeira
universitária fixa 4 p&. Asscnto e cncoto injetados em
polipropileno de alta resietàciâ, cm cores sôlidas. Estruturas
em tubo de aço. Bases Íixa em túo de aço oblongo.

eaflclra Unlversltária. eomporta por crtruturã dE sâdêlrs em
tubo 7/8, e estrutura da prancheu em tubo 3/4, lodas as pe.ças

metálicas deverão ser unidas por solda mi& I estrutuÍa da
prancheta deverá ser unida a estrutura da cadeira atrcves de

encaixe, todss as poçâs metdicas deverão s€r tratados em
Conjunto de banho quimicoc, com tratamcnto 8núcorroEivo, a

pintura deverâ ser elelÍostática com tinta epóxi (esmaltsdo),

as ponteira para os pés da cadeira devorá ser em
polipropileno, com aosonto o êlcosto ânôtômieor, o poía
livros na pane inferior (ern polipropileno), assento em
polipropileno deverá ser fixado I estrutura da cadeira por no
minimo 4 parafusos, o encosto em polipropileno deverá ser

cncâixado êstruturE da csdeira e ravado por no minimo 2

(duas) buchas de polipropilcno na mcsma cor do êncoslo,
pranchetas com dimensões mÍnimas que encaixa uma folha
de papcl no formato A4 tanto no oomprimanto gusnto r0
largura, r pnnehar devqá gêr lixâdr a ortruturâ mêúliea pot
no minimo 04 parafusos. incluindo obietos diversd (estoios

tira I lvfoãleno e

Unid R§ 341,2234

Av. Profussor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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de material escolar, c€lular, máscsras para píotoção
individual, Gtc...) e umâ áÍea para frasco podendo ser fÍasco
de álcool en gel, o pona objetos deverá ser acoplado a
prancheta através de encaixe por canaletâs e fixado por no
mínimo 2 parafusos na paÍe frontal da prancheta, de forma
que fique visível e ao alcance da mão e da visâo do aluno.

Colchoente dobravél D23; medidas minimas de 1,20 X 60 X
4 CM; l00pz foffado em Napa e com tratamento anti-ácâro e

antial Com o intema ade ruÍetano

conjunto de potes de vidro para mantimento; úaspaÍente e

com tam formato uadrado ou cilindrico
Conjunto infantil com 6 cadeiras colorida. mesa sextavada

edindo 100 x 100 cm. Tampo em compensado naval de l5m

t8 mm revestida em fórmica na cor de preferência do cliente.
Cantos arÍedondados com perfil de aluminio. Tubo redondo de
2" com pintura epoxi na cor de preferência do cliente.
Medidas: matemal: altura de 50 cm
Estante de Aço 30cm com 6 Prateleiras Reguláveis. Suporta
ate 30kg distribuídos por prateleira e 120 kg no total.
Medidas: Altura lE30mm x LaÍgura 920mm x Profundidade
300mm. Prateleiras com 3 dobras nas laterais e reforço
central. Pintura eletrostática a

.í0 Fogão 04 bocas com âcendimento mânual, com fomo,
ueimadores esmaludos

Fogão 04 bocas-serni industrial, a gás com grelhas em ferro
fundido, bandeja colelora de r$íduos em chapa galvanizada.
04 queimadores duplos em ferro fundido, com registro
cromado em baixa.
Fogão industrial de centro com fomo âlta pressao pr€ssão,

proüdo de oó(seis) queimadores duplos e estruhrra em âço

inoxidável tipo AISI 304 ligalS.8.Queimadores
mnfeccionados em feno fundido duplo tipo cachimbo+ coroa
(com capacidade de 300g/h + 600g/h), grelhas reforçadas em
feno fundido removiveis com medidas de 400mmx400 mm.
entrel8çâmento diagonal, pontas arredondadas. sem aÍestas
par& facilitar a limpczâ. pintads ne cor preta com proteção
para altas temperaturas. Estrutura dc apoio, bandeja§
coletoras de residuos só os queimadores e prateleiras
inferiores gradeadas tambem em aço inox AISI 304.18.8.

alor

R$ 2 544,67 R$ 25.44ó,70

I rz

Unid t000

Unid 30

20

l0

39

Un d

RS 902,20

R$ 23\,02

R$ 261.910.00R$ 261.9 |

R$ 2.197,s036
conjunto de copo de vidÍo lÍaNparente 300m1; com ó
unidades

Unid 50 43,95RS

R$ 4.048,5050 80.97R$Unid

R$ 59.337.00Unid ó0 R$ 988,9s

R§ 456,88 R$ r 3.706,40Unid i0

R$ 27.0óó,00

4l
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F'ogão industrial de ccrro com fomo baixa pressão, provido
de 0ó(seis) queimadores duplos e estrutura em aço inoxidável
tipo AISI 304 ligal S.8.Queimadores confeccionados em ferro
fundido duplo tipo cachimbat coroa (com capacidade de
3009/h + ogpg/h;, *dhas reforçadas em feno fundido
romoviveis com medidsc de 400mmx400 mm,
entrelsçamento diagonel, pontas anedondadas. sem srestas
para facilitar a limpezâ, pintada na cor preta com proteção
pôra altas tcmperatur&9. EEtÍutura dc apoio, bandejas
colctors dc rêsíduos sob os queimadores ê pratelcirss
inferiores gradcrdas também em aço inox AISI 304.18.8,
Psinel dê sontÍolê de forma a proteger os botões de
acion8lnento, tendo múca9ào indêlével I laseÍ. para meioÍ

L.Jnid r0 R$ 4.383,77 R$ 43.837,70

durabilidade e elareza de lci com 8s m

44

45

5l

52

[ll|f

Av. Professor Joâo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272'000

R§ 20.773,80Fomo microondas 40 litros 220v LJnid 20 R$ 1.038,69

Fragmentadors De Papel 100 Folhas Unid l0 R$ 3.352.02 RS 33.520.20
46 Fragmentadora De Papel 30 Folhas Unid l0 R$ 1 .732.6e RS 17.32ó,90

47

Freezer horizonml com capacidade para 3l0lilros, com 0l
pona. Paincl com tecla d€ "fa$ frcezing" e lâmpadas
sinalizadoras de energia e precauçào, Puxador ergonômico
com fcchedura; Dreno fronlal com tampa; Medidas extemeg
LxAxP t2ó5X940X705mm

Unid 20 R$ 5,073,l4 R$ l0l.462.80

48 Freezer horizontal com duas ponas 530litros, 220 vohs Unid 20 RS 6.5E 1.43 R$ 13 r.628.60

49 R$ 108.032,60Unid 20 RS 5.401,ó3

50 R$ I13.353,40

Freezer horizontsl, capacidrde 4E4 litros, com funçÀo dê
congelador e octra frio, com dobradiça balanceada, gúinae
oom pintura eletrostática a pó, com alta resistência à
corrogâo.
celadeira com sistema de refrigeração Frost FÍee, consumo
aproximado de energia 52kwh, eÍiciência energaica classe A,
selo Procel, Capacidadc total líquida entre 390 a 407 L

Unid 20 R$ 5.667.67

R$ t00.ó29.90
Geladeira com sistema de refrigeraçlo Frost Free, consumo
aproximado de energia4Ekwh, eficiência energédcâ clasrê A,
selo Procel, Capacidade total liquide 2601,

tJnid R$ 3.354,33

R$ 204.729,90Unid 30 R$ 6.824,33
Geladeira com sistema de refrigoação Frost Free. consumo
aproximado de energia52kwh, eÍiciência energética clasre A,
selo Procel, Capacidade total liquidâ 340a3E0L

Unid RS 4.626,67 RS e.253,3453 l,avadora de roupa industriall capacidade minima de 20kg

R$ 3ô.550,60( lnid ,ít RS 1.827,53

Unid 30 R$ 254,47 R$ 7,634.10

54

55

Liquidificador Industrial 04 litroc com copo monoblocô úêm

solda inox, 220 v, produto êm conformidade com o

[]E4EIBq, Íne4dq-t4!LÍnp!ofá§!!9--- 

-

liquidifrcador; tensao 220v1 potencia minima de 1200w; 4 s
l2 velocidades; copo em scrilico com no maximo 3l de

oap8cidêde

R$ 9,022,00tJnid 20

R$ 7,633,e5

Mesa com cstruture pintâdo, matüísl tanpo ôglomersdo 02
gsvetâs com ehsvê, lúgurs 0,90x altuÍs 0,75x profundidede

!,zs
Mesa de fcno para ambulatório, tipo escrivaninhs, estruturà
em tubo 25x25x 1,2 mm, em chapa de ago 0,75mm, contendo
02 gavetÀs , pés com pontcir8s, Pintura elctroestática a pó.

Dimensões: 90cm (C ) 60 cm (L) X 80 cm (A)

Unid l5

R$ 451,10

R$ 508.93

56

57

Homeoaoe: santaluziadooarua.ma.oov.br
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58 Unid 250 RS 2t9,77 R$ 54.942,50

a imado 3 48 Kit as. Certificada elo IMETRO

63

6.1

73

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

mesa de plastico quadrada Material Polipropileno Cor
Predominante Branco; Altura 70,50 Centimeúos LaÍgura
70,00 Centimetros Comprimento 70.00 Centimetro,s Peso

'12

59
Mesa de plástico, 04 lugares, profundidade 70cm, largura
70cm, altura Tlcm Unid t00 R§ 185.07 R§ 18.507,00

ó0
Mesa de plástico, 0ó lugares, profundidade ?0cm, largura
l30cm, altura Ttcm Unid 100 R§ 2t9;17 R$ 21.977.00

6t
Mesa Diretora 1.80 em MDP de 40 mm com acabamento de
bordas em ABS de 2 mm. Pes com niveladores de altura.

RS 18.275.40Unid 20 R$ 913.77

62
Mesa Economica com 3 gavetas; medidas aproximadas 1,50
x 0.60; EstrutuÍa Em Aço Carbono E Tampo Em MDP.

20 RS 601,47 R$ 12.029,40Unid

Unid R§ 45.341.2040 R§ L 133.53Escritório 2 Gsvelss l43cmx l36cm
Mesa Melamínico Com 02 Gavetss Com Chave
I 100x600x740mm

Mesa em L

Unid 20 R$ 508,93 R$ 10.178,60

ó5
Mesa Melamínico Com 03 Gavetas Com Chave
1200x650x740mm

tlnid 20 R$ 815,45 R$ ló.309,00

66
Mesa paÍa computadoÍ com suporte para teclado e CPU com
duas gâvetas Unid l0 RS 508.e3 R$ 15.267,90

Unid t0 RS 34.005.e067

68 R$ 34.121.s0

Merâ púe Glcritôrio êm Ll tipo MDF, com 3 gsvêta! , cor
8râfit!
Mesa para refeitório infantil,mesa em bancos confecionados
em MDP,revestido em laminado,melaminico de alta
prÇsrso(A.P) e per tubulrdo do lu l/2

Unid 50

R§ L133.53

R$ 682.43

ô9
Mcrr rcdondr em MDF de 1,20m do diâmetro com tâmpo dc
lsmm, altuÍa 75cm

Unid 20 R$ r 5.730,60

70

Microfone Sem Fio Duplo - Uhf Profi ssional -Faixa de
Frequência de Transmis$âo: 180 - 270 MllZ, banda alta de
UHF, Estúilidade da Frequência.
Faixa Máxima de Desvio: lskHz

Unid 20 R$ 832.80 R$ r6.6s6,00

7l R$ 83,280.00Palete; tipo amadeiredo tamanho 050x050 Unid 60 R$ 1.388,00

Pallet Pinus Padrão 1000x800x 140 Unid RS 55.520, r030 R$ r.8s0,67

Unid R$ 774.91 R$ 15.499.40

Playground infantil mm esconegador, parede de escalada e
atividades didaticas; Peças com extremidades anedondadas
produzidas em resina plfutica (PELMD) de alta resistencia,
multicolorido (pigmantos atóxicos; decoraçâo ern alto-relevo
com temas infantis e encaixes padronizados nas laterais o que
proporciona uma fácil montagem; medidas: apÍoximadamente
Alt: 1.22 m, Comp: 3.22 m e Larg: 90 cm. certificado pelo
IMETRO.

20

RS 3.123.00l0 R$ t04, t0Unid

R$ 2.082.00

74

75

mangueira para fogão industrial com pressão

Registro com mangueira para fogão industrial sem pressão Unid 30 69,40RS

Unid t5 R$ 2.t97,67 RS 32.965,0576 Sman Tv Led 12" Wi-Fi - Hdr lnt. Aíificial 2 Hdmi Usb

RS 30.073.30'77 Smart Tv Led 40" Full Hd - Wi-Fi HdÍ lnl. Anificial 2
Hdmi Usb

Unid l0 R§ 3.007.33

R$ 3.932,67 RS 19.663,3578

Talha manual de corrente de cinco metros suportando até três
tonelada. Desenvolvida em aço íncado, calibrada. ldeal para

cav&letes, pontes rolantes, guindastes giratórios ou em um
ponto Íixo adequado. De fácil manuseio c transpoÍe.
Equipamcnto pode scr usado para tencionar ou êlevú cúgas
em pequenos espsÇos. NBR 10.401

Unid 5

ntaluziado rU
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80 RS 10.410.00Vela para bebedouro clétrico. Unid 50 R$ 208,20

8t

Ventilador de parede 50 cm , grade de aço, potência
?2full80w, Íotação I 530 rpm, na côr prets, gÍâde dê 120

A& velocidade do vento:8,4íls, com gÍade e hélic€s
removiveis.

Unid 60 RS 347.00 R§ 20.820,00

E2 RS 27.06ó,00

Ventilador de pe 130 cm, tipo colun4 hélice 03 pás, controle
de velocidade rotativo, potência: 2z}vllEçw, rotaçâo: 1530
rpm, na coÍ prct& grade 20 AR velocidadc do vento: 8,4 m/s

, com grade e hélic€s removiveis.

Unid 60 R§ 451.10

TO'TAL

79 Tomeira inox para bebedouro elétrico Unid t00 RS 1E5,07 R$ 18.507,00

RS 4.408 t 33.69

6.4 Os vrlores unitários estimados pEra s contratação praendida e de: Rll {,40t.133,69 (Quetro Mllh{L! G QurtÍoccnlos c

Yito mil . Crnto G Trintr c Trà Rcrir c Sc'rcnh G Nov. Clntrvor) e servirão como balizamento pra julgsmento do presente

certame, câb€ndo âo CONTRATANTE I deÍiniçlo e a estipu,ação dos quanútativos totais dos serviços 8 serem efetivamente

execlrtados durante a vigência do contÍato, sempÍe fundamentado por esfi.rdos de viabilidade técnica, não estando o

CONTRATANTE obrigado a exeqrtá-los totalmente ou, podendo aindq fazer âcréscimos, úservando paÍa isto o valor global

esúmado, I disponibilidade orçamentráLri8 e as regÍas estabelecidas na legislação pátria, neste instrumenlo e seus anexos.

6.5 Os sewiços serão autorizados por meio de ordem de fornecimentq devidamente acompânhados de todo o detalhaÍnerto

técnico correspondente à cada demanda e seus valores serào obtidos pela utilizaçâo dos preços unitáÍios praticados pela empresa

adjudicatáLria.

6.6 Se houver a necessidade de substituição de algum item, por qualqueÍ moüvo, o CONTRATADO deverá informar

circunstancialmente à CONTRATANTE para coúecimento e pÍevia aprovação.

7 ESTIMATIVA DE CUSTO§

7.1 O valor estimado representa a estimativa do OBJETO LICITADO, para o período de vigênciâ do contrato. O valor global

estimado leva em consideração as necessidades do municipio, cuja fonte de estimâtivâ de preços foi útida arravés da pesquisa com

Ympresas do Estado do Msranhão.

S DOCI'MENTO DE HÂBILITAÇÃO

E.l Para comprovação das condições de habilit8Éo serão exigidos os seguintes documentos, dentre outros constsntes deste

Termo de referência:

8. 1 .1 Hrbiliteçlo Jurídice:

8.1.l.l Registro comercial, no caso de anpresário individual;

8. l. 1.2 Ato constitutivo, estatuto olr contrato social em vigor, devidamente registrado, em se úatândo de sociedades empresárias

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documanto de eleição de sans administradores;

8. 1.1.3 A comprovação do Ato Constitutivo em vigor poderá ser feita mediante apÍesentação do ContÍato Social ou o Estatuto

acompanhado de todas ss alteÍações poíeriores, se houver, ou pelo Contrslo Consolidado cont€mplsndo 8s slteraçies posteÍiores,

se houver;

E.l.l.4 Ato constitutivc/contrsto social, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova de diraoria em exercicio;

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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8,1 I 5 Ccrlidâô srpêdidÊ por órgfo de RogirtÍo Püblieo eomprwrndo inrcriglo do üo conrtitutivo, om errc dê üoeiedàdêü

rimplor:

t l, I ,6 Dooreto dc rutorlzaçio, em !! trrtEndo dê êmprên ou rocicdado crtnngcirr Gm funoionamonto no Pdr. o Eto ds regi[tro

ou eutorirsçâo pús funcionrmcnto cxpodido pclo órg|o compctontc, gurndo ! rtividrdo mrim o exigir,

8,1.2 Rcgulrrldede Íhcel c trrb.lhlrtrl
8.1,2. I Prova do inloriçlo no Câdsltro dc Pc;rosr JuÍldicr nr S.oíctrriE dr Roccits Fdcral (CNPJ)I

8.1,2,2 Provâ dê r€gularidado pra com s fezêndâ municiprl rolativo ro domicllio ou Ecdo do lieitrntê, pêrtinênte àô 0€u râmô d€

atividade e compatível com o objeto conratual;

8.1.2.3 Prova de regularidade peÍânte a Fazenda Naciona.l expedida pela Secretaria da Rec€ita Federal do Brasil, mediante

Jresentsgão 
dâ Certidão Conjunta Negativa d€ Debitos Relativos eos TÍibutos Federais, à Dívida Ativa da União e com o [NSS;

E.1.2.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço (FGTS). mediante apresentação da Cenidão de

Regularidade Fiscal (CRF) ou Certidâo Positivâ com efeitos de NegÀtiva.

8.1.2.5 Alvará de Localizzção e Funcionrmento, do domicilio ou sede da licitante (ano 2021)

8.1.2.6 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. mediante apresentaçâo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), em cumpÍimento ao disposto naLei l2.440l20ll .

8. 1.3 Rclativor i Quelificrçlo Ecorômicü.Finenccira:

8,1.3. I Certidão negativa de falência ou recuperaçâo judicial, ou liquidaçãojudicial, ou de exectção paúimonial, conforme o caso,

expedida pelo distribúdor da eede da Empreea, ou de seu domicílio, dentro do p,razo de validode previsto na prôpria certidôo, ou,

na omissâo destr, expedide com ate 30 dias contados da d8t8 da sua apresentação;

8.1 .3. l. I Em Íelação às negativas de pedido de falêncir ou de processo de recuperaçãojudicial ou extÍq,udicia,l, nos municipios onde

não exisir I (um) único distÍibuidor cenlÍrlizrdq csso estE informôçlo nlo conste nos sitios do órgtro emissor, na intema, deverá

ser informado o número de caíórios ou distribuidorel no pÍóprio corpo do(s) documento(s). ou anexado documento oficial que

lntcnha essa informeçto.

Y,,l.Z p.oirOnio Liquido ou capitsl social dê, no minimo I S/o (doz por canto) do vÊlor totâl êstimado dE contrEtaç[o;

8.1.3.3 Balanço Patrimonial - do último cxêrcicio sooisl, jâ exigivcl e aprescntado na forma da lei (admiüda a sprcscnlsção de

balanço patrimonia.l pelo SPED), quc mmprovc a boa situaçâo financrira da Empreca, vedads a guâ sublütuição poÍ balancctes ou

balanços provisórios, podcndo ser atualizado por indices oÍiciais quaído encerrado hô mais de 03 mcsce da dau de aprcsentação da

PropostE;

E,l ,1.4 No Bàhnço Petrlmonirl dovorá sonrtm or dador do eoRtEdor roponalvêl polâ Éloritr sontábil. oom o rorpootivo rcgirtro

no ('onrêlho RÊgional do Conubilldrdo - eRel

t l.l.§ A bor titueçâo flnanooira dr Emprs.â .oÍá rvrlirds p€lor indleer de tiquidsz Gerd (tô), Solvênclr Gorel (SG) € tiquldcz

eorrênte (tct rerultantor da aptierqâo du f&mulm sb&xo, §om or vdorêr ertmldor do ral Brlrnço Patdmonhl ou âpursdoü

mediante consulta online. no caso de empresas inscritas no SICAF:

indice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um):

(Atiyo Circulrnt.) + (RGrliróvcl r Longo Prrzo)

Av. Professor Joâo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzie do Paruá - MA - CEPt 65272-000
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LG = (Pessivo Circuhnte) + (ExigÍvcl a l,ongo Prâzo)

índice dc Solvência Geral (SG) meior ou igurl r 1,0 (um):

(Ativo Total)

SG = (Pessivo CiÍcülânte) + (Exigivel a l,ongo Prezo)

Índice de Liquidez Corrênte (LC) mrior ou iguel a t,0 (um):

(Ativo Circuhnte)

LC= (Passivo Circulante)

8.1.3.6 A apresentação das demonstrações contábeis (em ópia autenticada ou côpia e original) deverá omÍrer conforme o tipo

societário da interessada de acordo com o seguinte:

a) sociedades regidas pela Lei n'. 6.404/1976 (sociedade anônima), por ópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;

b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA.), por cópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encenamento, devidamente autenticado na Junta ComeÍcial da sede ou domicilio da licitante ou em outro ôÍgão equivalente;

c) sociedâdes sujeitas ao regime estabelecido na [.ei ComplemenlaÍ Í'. 12312006, por cópia Íegistrada ou autexticada na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgâo €quivalente; ou

d) sociedade criada no exercicio em curso, por ópia do Balanço de Abertura. devidameflte registrado ou autenúcado na Junta

Comercial da sede ou domicilio da licitante.

3 I 3.7 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverâo estâÍ assinados poÍ Contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

8 14 QUALTTTCAÇÃOÚCnrca:
8.14.1 A licitante deverá apresentar atestado de capacidade tecnica expedido por pessoajurídica de direito público ou privado que

comprove a execuçâo de no mínimo 5Íplo do quantitaúvo exigido no edital, sendo admitido o somatório de atestados.

8.1.5 DocumentaçãoComplemetrtrr:

8.1.5.1 Declaração de inexistência de fato impeditivo na habilitaçâo, na forma do parágrafo 2' do aÍÍ.32 da Lei n". 8666/93,

conforme modelo do Anexo V do edital;

8.I 5.2 Declaração de atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, conforme modelo contido no anexo lV do

edital.

E. I 5 3 ApresentsÍ declaração de Localização E Funcionamento com foto colorida da estrutura Íisicâ da empresa licitante

(fachada e pane interna), a não apresenlação implicaÍá na INABILITAÇÃO da licianrc. (a foto da fachada da empresa

tem que estâÍ de forma níúda para que possamos identificar com clareza a empresa, cnpj dou endereço na fachada).
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8.1.5.4 Em .tcndimento à dstcrminasio do Tribunal dc Contas da União, constântc do Acórdto no. 1,793/201 l.PlenáÍio, como

condiçâo habilitatôÍia serão realizadas ao seguintcs conoultar:

a) Aos registros impeditivos de contrEtação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SuspensaíCGU (Portal da

Transparência - www,trsnspaÍcncia.gov.bÍ)l

b) Aoe regietros impeditivoe de cof,trst!ção por improbidade administrativa no CadErtro Nsoionol dc Condanaçôes Civcis Por

Ato de Improbidadc Administrativa (Ponal do Conaclho Nacional dc Justiça' CNJ : www.cnj jus.br).

c) Listâ de Inidôneos, mantida pelo Tribunal dc Conac da Uniâo - TCU (www.lcu,gev br).

d) Delnaic documentos cxigidor por este termo e lcuo ansxor.

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÂO DAS PROPOSTAS

\- t A proporta de preços dêvêrá conter os roguintor €lemeítos:

a, Razão social completa da licitantc e númcro de inscrição no CNPJÂ,!F, que serão os mosmos con3tlntes da documentação

de habilitsçâo e dss fsturss aprescntadss por ocarilo dos pagamentos, caso scja vcnccdora do ccnamel

b Apresentar os pÍêçôs com or criterios êstabclecidos unitário e o valor global da propocta. em estrita conformidede com o

modelo de negocio consign.do neste edilsl. devcndo, obrigatoriamente contcr o detalhamcnto registrado nos qurdros do item 5 deste

Tomro de Refqência, devondo ror incluldae todas as dorpersr ê oú demds cülloo necêtúÍios ro pêrfêito cumprimento das

obrigações objao d$ts licitEção.

c. O vslor propolto dor objaor não podeá 3€r 8prêsentEdo ruperior ao valor cctimsdo de cada itenr, sob perâ dê não

claaoifrcação da proposta.

d. O vdor proposto para a execução do objeto. deve ser indicado em moeda corrcnle nacional, rté duss cssâs decimais,

êxprô:ff €m dgffl:mor Ê por sxt6n.o, dwcndo cslrr inelu r tod m dclper$ §oRcêmmê! à mlo do obrr, mrtGrlâI. dbulor,

ensargo! rociria. BDI,.€rviçoa dê tsre€iro!, obrigrçôa tnbllhlltlr 6 pr€vldoneiáriu, trrnapon€, rllmontlç[o, fcrramêntsr,

êqulpsmêntor, mrquinriu, roguror, lieênçr., ligrçôor provlrôrim G domrir dorpê r quc ro hçrm nsoêrrárlm ô oxocugâo eompleta

'Õ objê{o on lisiEdo,

t Prazo dc valldado de proporB de. no mlnlmo, 90 (rsrontâ) dlâr. eonrrdor dr dâtr pÍ€vlru pua r rbenurr do c§íEmc,

f. Poderá rer etigido do vmeedor provirorirmonto clmriÍlcrdo em primeiro lugrr a rprêrcnuglo da compoúição dor €uÉtoÊ

unitárior alinhado àr crpeeiflerçõer o quintitsüvor do objê10 dêrtê eêrtrmêi

g. Ot vrlorer êstimâdoi pffÊ eüdr itom rlo Ílxor e m propo$m qu€ âprorôntârêm qurlquer modiflcaçlo, pam mair ou pra

menos rertro rumrirnente rejcitrdm c derclnmitrlordrrt

h. A Adminigtráçtro não se obriga a oontratm o objcto licitsdo, quc stinjrm a totalidrdc do vrlor estimado c somcnte sergo

pagos os valores efaivamente rcalizsdos,

i. ôs perccntueis referentet â riscoe, lucro bruto, dcspcsas Íinanccirü c adminirtrrg[o contrrl. slo de livro dofinição por prrte

da lieitante, observadoc, contudo. o! limitor do BDI fixadoe polo Tribunal do Contar da Uniio.

j. A licitantê somente podêÍâ âp.ercntrr umr proposu (rcm opçõcr), sob pcna do úcr dosclasriÍicada.

k, Caao haje omitsão dos dtdor da ompora licitante, refuonto ao prazo de validadc da proposta, moncionadt em alÍnoa acima.

sorá considorado o prazo esüpulado nerte tenno do rcfcrência,

Homepage: santaluzladoparua.ma.gov.br
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l, Em nenhums hipótê§€ o eô t€udo d8PROPO§TA DE PREÇOS podcrá s€Í modiÍioado. rscoslvadaa as mudanças destinadas

I 38n8Í eíroB e,/ou felhas formaír que não alt€Í€Ín c substânoia dâr propoEtEE e suâ vslidtdo juridica, modiaate deopacho

fundamêntsdo, registrado em ata e acessível a todos, atÍibuindolhes validade e efrcácia, pelo Pregoeiro,

m, Eno no preenchimento ds planilha não é motivo suficiente para a desclassificação da proposta quando a planilha puder ser

ajustada sêm a necessidade de majoraçâo do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente pEra arcsr com todos os

custos da contÍalaçÃo.

S. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPO§TAS

L l No julgamento dao propootas considersÍ-se-á vencedora aquela quê atender sE espeoifrcaçôes contidas nesse Termo

de Referência ê ofêrtar ô me or preço unitfuio,

vl 2 Serão degclassificsdaa ar propootas quê Bê ÍevelcÍn inexequíveis ou valoreE superiorêe ao vÊlôr êôtimadô.

9. PRAZOS DE T'IGtNCIA

I I A st8 dê rÊgisho do prEor teÍá validrde dc 12 (dozo) moscc eontldos dE drtâ da Bus B§sinrturq conforme dispõe o anigo

15, § 3ô, inciao lll, da Lei Foderal nu E,ôôó/1993,

a. A vigência do Contrato íêrá clé 3111N2021, coRtados a prrtir dê suE aisiRrtura, podendo, E oritério do eontÍ&tantc c ds

eoütÍâtôdr, mêdiântê âdiüvo, iêr poffogâdo por iguâis ê rue€Brivog pcdodo8, Eté o limits dê 60 mêiêJ, no8 molde8 do ân, 57, II de

Lci 8,666/91,

b. Excapcionâlrncntê, por foÍçs da Lei Complomentar no l0l/2000, as contÍatêçõ€r podeÍão têt uma vigêneia menor para não

ulrapeaoar o exercício ítnanceiro.

IO. DOREAJUSTE

10. I Os pÍeços contÍatados slo Íixos e ineajusúveis.

11 DA GARANTIA DOS Sf,RVIÇOS

1l I Materiaiíinsumos/equipamentos, que venham I apresentsr problemas de utilização, carscteÍizados como defeito de

"úricação, após a aquisição, deverão ser substituídos pela CONTRATADA ou, caso o defeito nâo seja totalmente sup€rado, aceito

em d6voluçâo, se for o caso, Eendo o CONTRATANTE resesroido pelo vElor ds compÍa, dc^/idâmente stuslizado pela vuiação do

indice Geral de Preços - Dirponibilidade IntcrnÊ (IGP-DI), apuredo e diwlgado pê18 Fuúdaçâo Crotúlio Vugas,

12 DA§OBRIGAçÔESDOÇONTNATANTE

12.I Nomear o(s) Ílscal(is) do confsto c comunicBr formslmente I CONTRATADA;

12.2 Proporcionar todas as facilidades pars que a CONTRATADA possa desempeúar o fomecimento do objeo dentro da

normalidade deste Contrato,

12.3 VeriÍicar a execuçâo do objelo por meio do Fiscal Técnico do contrato;

12.4 Verificar as obrigações fiscaie;

12,5 eonferir ar obrigcçõcl finrnceirart

12.6 Efctuar pagamento à Contrâtadâ do aeordo eom ü eondiç&§ dc proço e prâzo êrtâb€l€cidos no osltrato, eoü erpoeid

enfoque no que foi d*ivâ ê formelmsntê donandado, realizrdo o mcdidol
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12.7 AtÍavés do fiscál do conúâto dcfiniÍ ê cstipular os quanütetivoa totais doo serviçog a seÍam cxêcutados, durante I ügência

do contrato:

l2.E Aplicar as sanções administrstivss contrafr-lais quando necesúrio;

12,9 Cumprir todar ar obrilrçô§! dcftc oontnto. bcm oomo todu oxigêncim contidu no Editd, no oontruto e na Proporti d€

Proçor, quo rcjam do inteirr compotência do CôMRATANTEI

l2 l0 Bfotuar o pügamênto dE últlms êtsps dê crdr OÍdêm do fomoclmonto rpóa o rccobimonto dêf'lnltivo do objoto;

12 I I Etauu a dcvoluglo da ganntir à Contntadr om âté ó0 (r€umtr) di.r âpór o lérmino dr vig&rcir do eontrato

13 FI§CALIZAçÂO / GECTÃO DO CONTAATO

13 I A êiêeuglo do eontrato rÊrá EcômpsnhÂdr c fircrlizrdr por reprosêrtrntc dr Adminirtrrçlo orpeeialmênto do;ignado pclâ

. ,rtoridrdc compüent€ ds contÍstântê, por mêio dê poíâria ou dosumonto análogo, donominado "Fireâl do Contrato'i\/
l3 2 A flrcrlizrçto sorá oxercidr no interouo da ContrstanÍc . nlo cxclui ncm duz a rcrponrabilidrdo dr eontrâtâd., inclusive

pcrlnte têrcolror, por qurirquer irogulrldrdcr o, na rur oconêncla, nlo impllcr conorponubilldrdc do Podcr Público ou dc seus

êgontor o pÍoporto!,

l3.ll Ar dúvidre inercntas ro dolcnyolvimcnto de quairquer projctor. bcm somo êr tomada! de deoirôce lovrdas ro

conhocimento da Fircalizaglo, BorEo roiolvidm rpôr o Ficcal do eoítrato tomâr eiênciâ do o€onido dou rolicitrçlo, prineipalmente

§ê â dêeirtro êxigir pesquiu de campo ou téenico+iontlflea a, rutrE rulo rlhoir a rur vootâde quê imporsibilitc decidir naquelo

momênto, Todaa u dúvidar dsv€íão êütâÍ dsvidamentê rnotcdôr ê êncrminhadü à fircrlizaçlo.

13.4 Or rorviçor o/ou fomocimsnto, scrâo iniciador romentc apór â ÊmisElo da Ordem do §erviço e/ou foraocimento

13,5 Compac à flosalizaçIo:

13.6 Expcdir ordens dc rerviço ou fornccimcnto, dcvidemente rcampanhrdrs doc rcrp€cüvos crdcmos do erpcciÍlceções dc

csdr intenr'enção demsndada e suas Í$pectivas planilhas de preços congtruidas com base nas premissas contrstsdasl

13.7 lnformar à Contratada sóre quaisquer inegulsridades spresentadas na execugão do objeto;

3.E ObservaÍ o efaivo cumprimento drs especificações técnicas de cada ordem de fomecimento;

13.9 AtcataÍ notas Íiscaidfaturas e manifcstrr-ec qusnto à realização dor serviços ou fornecimonto e cncr,minheÍ e nota

fiscal/fitura om tempo hábil pü8 ar unidades administrativas reoponsáveis pclas veriÍicaçõce dos formslidades pua postaior

pagsmento:

13.lo Proporcionar todar as faoilidadcs püa quo a Contratada poeoa deeompenhu os seua serviços, dêntro dss nsrmas deete

contr8to:

13, I I PÍGBtEr 6os funoionárioe dr Contsatüdr todü l. informrções o oúchrccimênto! quc evontu.lmcntc venhem a rcr roliaitrdo

robre oe rerviçoci

13,12 Sugorir r rplicrgüo dc ponrlidrdcr por eventuair inadimplom.ntor oontrsturi.i

13, l3 Aeompaúr, firerlizr s rvrliu a exocuçlo do e,d,ltÍrtoi

l3 14 Aplieâr Adv6rtêneir Téc ioâ por êrcrlto:

13,15 EmbÜgrÍ sm csrátêr tomporârio qurndo u c.onduçO€r dor rerviçoa ou fomocimmto do objao quo eoloquon em rireo

vidru humanrs, oompromêtâm ê êfirbilidadc du eonrtruçõo dou compromêtEm a qurlidado do objoto êm mânul€ngÀo, O cmbugo
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sempre quê posslvêl eorâ parcial irolando spcnEs ôs pürtcB sfct8dss e duÍação restritr so lEnramanto do8 motivos qu€ dorEm origcm

so êmb8rgo.

14 DASOBRIGAÇÔE§DACONTRATADAI

l4.l AssinaÍ o instÍumento de contr8to no prrzo máximo de 5 (cinco) di83 úteis após a convocação. Este prszo poderá ser

pronogado uma única vez, medient€ solicitsçâo circun3tansisdr formalizada pÊlo pÍoponente vencodora e aceita pela

Adm i ni straç.ão;

14.2 ExecutEÍ o objêto contraudo om pcrfcitB oblGrvânoiâ aos prazor e oondiçõea congtantes nes ordêns dê fomccimênto (OF),

bcrn oomo nos eademor de crpscifloesõor fumtuledot pdo eontrâtânte;

14,3 MeRter, durente â oxsêusao do eontreto, âr meim oêrscted iees e êondiçôes de habilitagâo epre§entsdm durânre e

. )ntfâlâGÀo,

14,4 Promov€r e ânotâçào, rsgi$ro, âprovegào, lioonpr e outrar origênoier doi orgioi oomp€lêntês som rolâção âor iervi§or,

inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;

14.5 Proceder a um minucioso exame de todos os elementos tecnicos fomecidos pela contratante para a perfeita execuçâo dos

sewiços;

14.6 Comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusâo dos serviços;

14,7 Affumir todoc or ônur, oncargor so€ioia, tsôbalhitttr, civis, pcnais, Íircais, comorciaig c providenciários çan€ünentÊs â

êrêctrçIo dor r€rviçor,

14,8 Obrervor, qurnto Bo pêsroal, àe dirporigõor da lei do nacionalizaçâo do tÍEbâlhoi

14,9 Respondcr por quaisqucÍ scidantcs quc possam scr vltimrs scus emprcgados, ou mcsmo tcrcêiros quEndo ds pÍcstaçlo dos

!êrviços, em cxtrema obscrvâncis âs normu de Sçgunnçe e Srúde do Trabdho;

14.l0 Acatsr, sumprir c fazer cumprir, u disposigôes contidas na legirlaçâo especifica do tÍÂbalho;

t4. I I Efctuar ar suas expensEs todos o! eniaios, testes e demais provas cúgidas por normss técnicrs ofici.is para a boa execuçlo

'o objao do contratol

14,12 Acaur ac decirõês e obsêrvsçõc! fêitâs polr fiEcrlização do ContÍatq que s€râô formuladrs por ercrito em duâs viâs ê

entreguer medimte recibo ou ê camiúadas via e-mail.

14. 13 Aceitar, nrs mosmas condições contratuair e mêdianta Termo Aditivo, os acrélcimos ou üupÍcssõc! nos quantitrtivo8 de

materiaig ê/ou sêrviços quo se ÍizeÍêm nêccrsáriog, cm sté 25 % do valor inicial dogte oontÍato;

14.14 Manter durante toda a execuçlo do contrato os scus funcionários fardados, com cnchá de identiÍicaçâo e munidos dos

Íospcctivos EPl. cm obscrvânsia àr normu de Segurança c Srúde do Trrbrlho;

14.15 Garantir que o fornçcimcnto ou ol *ryiçor rcrlo refeitor rern ônus paru o CONTRATANTE. oaso nlo cstcjrm de rcordo

com as ospociÍicrçõoa c projaor;

l4.ló Retponubilizar.ro intcgnlmeate pelo fonecimmto ou mrviço, eootrâtrdoÀ no! tormoc dr logrdEçtro vigeúrter

14,17 Solecionu rigorosêmêntê ot cmprêgôdo! quo irào ocaÍar o objêto, snorminhEndo cl€flontoB caprz€! püE exêeutâr ô!

molmog, tendo guru funçõoo profirrionsir legalmotto rogirtrrdrs êm turs críeirai dê trúâlhoi

14 l8 RorponsúilizrÍ.ro objeivamente por todo ê qurlquêÍ ds,lo crumdo por reur empregEdor, dirotr ou indirelrmento, ro

p8trimônio d. eonhEtrnto ou a tcrcGiro por dolo ou culpa, dGcorÍcnto ds cxecuçlo do objerol
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14. l9 ImplantaÍ, de forma adequada, a ptanificação, exeçuçâo e supervisâo permanente do objeto, de forma a obteÍ uma operaçôo

coneta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem;

14.20 Apresentar à Fiscalização do CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda e qualquer documentsção comprobatória das

obÍigações trabalhistas deconentes dos serviços relacionados à presente contratação.

IS DOS PAGAMENTO§

15. I Os pagamentos serÀo efetuados em mo€da corrente nacional, no prazo de até 30 (tÍinta) dias, apôs o recebimento das notas

fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato, mediante apÍesentação dos seguintes documeítos:

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidameÍlte at$tada pelo FISCAL DO CONTRATO;

b) Cenidão Conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais, expedida pela Receita Federal do Brasil.

\ar prova de re8uluidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do contÍatante, ou outÍa equivalente, na forma

da leil

d) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

e) CNDT Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas.

15.2 A apresentação de nota fiscal/fatura com inmneções ou desacompanhada da documentagão requeÍida no subitem anterior,

implicará na sua devolução à empresa Contratada para regularização, devendo o pÍazo de pâgameÍlto ser contado a partir da data de

sJ3 r€aprêsentação.

15.3 Noe casos de cventuais atrasos de pagamento, desde que a ContÍâtadâ não teflhe conconido de alguma forma paÍa tanto, o

CONTRATANTE fúá s atualizâção Íinânccira do valor. Fica convencionado que a taxs de compassçdo Íinanccira dwida pelo

Tribunal, entre a data de pagamento prevists psra o p|gEmento e o efaivo adimplemento da parcelq mediante a aplicação ds seguinte

fórmula:

EM=lxNx\?

Onde:

EM = EncsÍgos moratórios;v
N : Número de diâs entÍe a datâ pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

\? : Valor da parcela a seÍ pagÀ;

I : Índice de atualização financeira = 0,0001ó438, assim apurado:

I=TX I =(6/100) I = 0,00016438

365

TX = Percenural dataxa at»al = 60/o

15.4 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega do documênto de pagamento na unidade banciíria.

15.5 A atualizaçâo financeiÍa pÍevista nesa condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da oconência.

16 DA GARANTIA CONTRÂTUAL

ló.I Eígir-se-{â da Conústada garanüa para assegurar o fiel ormprim€flto dss obriga@s assumidas, em valor equivalente à 27o

(dois por cento) do valor total gontÍatâdo, que dev€Íá s€Í pÍestada numa das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro (mo€da coÍÍente do País), ou títulos da dívida pública: ou
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b) seguro-garantia; ou

c) fiança bancária.

16.2 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualqueÍ obrigEção, inclusive indenização a terceiros, ou reduzido

em termos Íeais por desvalorização da moeda de forma que não mais represente l% (um por c€nto) do valor total do Contrato, a

empÍesa ConlÍatsds se obriga a fazer a respectiva reprosição, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, a contar da data em que for

notiÍicads pelo Contratante,

ló.3 Caso haja aditivo ao cpntrato, a gsrantiô devcrá oa complcmentôdâ, sG for o csco.

16.4 A garantia do cumprimento de CONTRATO ú sera liberada após o cumprimento integral das disposiçôes contratuais, em

até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento definitivo dos serviços.

, 7 DO RECEBIMENTO DOS SERYIÇOS

17.l Os serviços serâo recebidos na forma do art. 73 da Lei n'E.666/93.

IS DA RESCISÂO CONTRATUAL

l8.l Respeitado o amplo diÍeito de defesa e ao mntraditório, o presente Contrato podeÍá ser rescindido de conformidade com o

disposto nos aíigos'17 a79 dal,rl n'. 8.66ó193, dc suas alterações posteriores, nas seguintes formas:

18.1. I Determinadâ por &to unilateral e escrito da AdministÍaçâo, nos casos enumerados nos incisos I 8 )OI e XVII do art. 78 da

Lei n" 8.666193.

18.1.2 Amigável, por acoÍdo entre as partes, reduzida a teÍmo no pÍ@esso da liciaçao, desde que haja conveniência para a

Admi ni stração;

I E. 1.3 Judicial, nos termos da legislação e/ou da ordem judicial.

19 PRÁTTCASSUSTENTÁVEIS:

19.l Sempre que possível, nos termos do DecÍdo n'. 7 .74612012, serão adotadas as seguintes medidas junto a Contratada:

a) Deverá preticar a separação dos materiais considerados recicláveis;

,-2 Será dada a preferência de compra de materiais as empresas que tenham progÍamas de proteção ambiental;

c) Será dada a preferência de compra aos mateÍiais que apÍesentem mais qualidade com maior durabilidade;

19.1. I A empresa deverá prestar treinamento psra os seus funcionários de educação ambiental sbordando a responsabilidade de

cada um quanto a economia de energia elétrica, de água armazenâmento c reciclagem de lixo, origntâção quartto agressão ao meio
ambientes e a prcservação dos Íecrrrcos naturais, etc.

20 DAS SANÇÕES ADMIN ISTRATTVAS

15. I Pela inexecução total ou parcial do objeto do contÍato, a contratada Íicará suieita às penalidades referidas no Capítulo IV

da Lei n' 8.66ó193, e ainda às seguintes sanções. garantidos o coítraditório e a âmpla defesa:

20. L L I advenência, nas hipóteses de execução irregular de que não resrlte pÍejuizo para o serviço do CONTRATANTE;

20.1.1.2 multe, nos termos estabelecidos no insFumento de contrato, a ser recolhida no prazo de l5 (quinze) dias, contados da

comunicaçâo oficial, nos termos sbaixo:

o Para efeito de aplicação de multas, serão atribüdas diferentes graduações às infrações em conformidade com os qusdÍos I

(correspondência de graduação) e 2 (infragões) apresentadas a seguir;
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. As reincidências serão punidas com multas de graduação imediatamente superior (ou de mesma graduação, quando a

incidência ocorrer após aplicação de multa anlerior no grau máximo), independentemente da aplicaçâo de outras penalidades;

r A caracterizaÉo formal da oconência de qualquer dos eventos descritos na Quadro 2 será a notiÍicação da CONTRATADA

(ou dos s€us pÍepostos) pela Fiscalização. PaÍa Íins de cúacterizaçâo de reincidência será considerada s Íep€tiçõo de qualqueÍ desses

atos dGntÍo do poríodo minimo de um dia, para derumprimentog da mesma natureza.

20.1. 1.3 Impedimento de licilar e contrataÍ com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos,

sem prcjuizo das multÂs pÍeüstas no Contrsto e d8s demais comina@ legais, quando a CONTRATADA spresentar documenlaÉo

falsa, ensej ar retardamento da execuçâo de seu újeto, não mantiver a proposta- falhar ou fraudar a execução no Contrato, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. A recusa injustificada da firma adjudicatÉria em assinar o

jontrato e/ou recebeÍ a nota de emperho no prazo estabelecido após a convocação caÍacteriza o descumprimento total da obrigaçào

assumid4 sujeitando.se às penalidades legalmente estabelecidas.

20.1.1.4 SUSPENSÃO reWOnÁrun de panicipaçâo on licitação e impedimento de contÍatâÍ com a administração, por prazo

não superior a 02 (dois) anos;

20,1.1.5 Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisração Publica enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçÃo ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes e após ter decorrido o prazo da sançâo

aplicada com base no subitem anterior.

20.2 As sançôes de advertênci4 suspensão temporáÍia de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá e a declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à contratada juntamente com a de mult& descontândo-a da garanúa prestada.

20.3 Do ato que aplicar a paulidade cabsÍá recurso, s€m efeito susp€nsivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contaÍ da intimação

do ato, nos termos do an. 109, inciso i, alínea "f', da Lei n'.8.666193.

9.4 As penalidades somente pderão ser Íelevadss em razão de circunstâncias excepcionais e asjustificativas somente serão sceitas

por escrito, fundamentadas em fatos comprovados, a criterio da autoridade competente do CONTRATANTE.

20.5 As penalidades aplicadas poderão ser Íegistrsdas no Sirbma dc Cadastramenlo Unificsdo de Fornecedores - SICAf.

20.6 O valor dc multa dou da publicaçlo da penalidade de quc trats o itcm 20.1, alinea "b". deslâ Cláusula será descontrdo da fatura

a que Íizer jus E CONTRADADA ou ústido da guantia, Não tendo ne.nhum valor a recebor, o valor devuô !€r recolhido pela

CONTRATADA. Caro o valor não seja recolhido, oa dados rorio cncaminhsdos à áÍês competGnto püs cobrangE judicisl,

20.7 O CONTRATANTE aplicaú as penalidades prwistas no Contrato, sem prejuizo das responsabilidades penal e civil.

20.8 Pâra efeito de aplicação de multas, às infrâções são atribuidos graus, de acordo com as tab€las I e 2:

Tabela 0l - Conespondência de Graduação:

27o do valor do objetoem execução
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5% do valor do objetoem execução

3 7% do valor do objetoem execução

l 9/o do va.lu do objeto€m execução

l2% do valor do objetoem execuçôo

Tabela 02 - Infra@es

GRAU

0t Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou csso fortuito, os serviços contratuais. 5

02 ExecutaÍ s€rviço incomplelo ou de caráter paliativo ou deixar de providenciar recomposição

complementar, por ocorÍênci a

5

03 Não cumprir, sern justo moüvo, os prazos acordados previamente com a fiscalização §

04 Não atender as solicitações de URGÊNCIA, na capital e no interior .t

05 Nâo atend€r as det€rminaçôes da fiscalização sem motivojusdficado 4

06 ExecutaÍ quâlqueÍ atiüdade sem a utilizaçâo de equipamentos de pÍoteção individual - EPI 3

07 Não atender as solicita@s de EMERGÊNCIÀ na capital e no interior. 3

09 Permitir situação que cÍie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal ao executante ou

a teÍceiÍos.

3

l0 Não proteger móveis e equipamentos I

Manter funcionários desqualificados para executar os serviços a

l2 Executar serviço ern desconformidade com as normas técnicas e com a boa prática de

engenharia.

2

ll Fazer uso de materiais inadequados, de baixa qualidade ou ainda de materiais não aprovados

pela fiscalizaçâo, durante a execução dos serviços.

3

l4 Fazer uso das depmdências da CONTRATANTE para fins diveÍsos do ôbjeto do contrato. )

l5 Não providenciar substituto de qualqueÍ integÍante, da equipe, com igual qualificação. I
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PREFE]TURÂ MUNICIPAT SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.093/0001 -06

l6 Permitir a presença de empregado, não uniformizado ou mal apresentado I

t7 Não sinalizar as áreas em serviços 1

Il8 Não substituir empregado afastado pela fiscalização por conduta inconveniente ou incompativel

com as suas atribuições.

22.1

2I NOR]VLAS E TICAS COMPI,EM t]N'I'A RES:

2l.l A prestação do objeto do contrato deverá atendeÍ tambem às seguintes Normas e Práticas Complementares:

o Normas da ABNT e do INMETRO;

. C&igos, Leis, Decretos, PoÍarias e Normas Federais, Estaduâis e Municipais, inclusive normas de concessionârias

de sewiços públicos;

REFERÊNCIAS:

No presente planejamento foram consideradas as seguintes referéncias:

o TRIBLINAL DE CONTAS DA UNIÃO. Obras Publicas - Recomendaçôes Básicss paÍa a Contratação e

Fiscalizaçâo de Obras de Edificações Públicas, Brasilia: TCU 4'Edição 2014.

DI§POSIÇÔES GERAIS:

23.1 Quaisquer dúvidas serâo dirimidas no horário das 08:30h àsl2:00h de segunda à sextas-feiras, na Avenida

PÍofessor João Moraes de Sousa 355. Centro, Santa Luzia do Paruá/MÁ,, CEP 65.27240 ou e-mail:

cplprefeinrraslpma@gnail.com.

2i

Sa-nta Luzia do Paru á /MA, 09 de junho de 2021

O JOSE P ILHA DE ALMEIDA
SECRT] RIO MTlNICIPAL DE PLANEJAI}TENTO.

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Portaria n' 003/2021
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT TANTA IUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 Í.O9l/0001 -06

\.
!\

I:

PREcÀo ELETRÔrvrco n, otrnozr

STSTEMA DE REGTSTRO DE PREEOS

PROCESSO ADM INISTRATIVO N' 046/202I

ANEXO II

orclauÇÃo on qun xÃo rrwRf,cA MENoR coNFoRME Drsposro No ARTrco 7', rNcrso xxxtll. D,t
CF/EE

NOI\4E DA EMPRESA) (,,,). inscrits no C-NPJ,MF gob o l.u (,. ). sediada na (cndercço complao;1...;, por intcrmédio de

seu repreoe'ntanto legal, S(a) (...), portador(a) da Cédula de Idenúdade RG n." (.,, ) e iflrcrito(r) no CPF sob o n " (.., ), DECLARA,
pera fins do dirpo*o no anigo 27, inciso V, dâ Lei r," 8.66ó, dê 2l dêjunho de 1993, scÍeúcido pêlâ Lei n." 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que nlo emprega mcnor de l8 (dezoito) anos em tÍsbâlho noturno, perigoso ou inealubrei e quc nâo emprega menor de l6
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. E p8rti, dos l4 (qu.torze) anos.

Ressalva: ( _) emprega menor, s panir de quEtoÍze anos, na condição de aprendiz

(Ashnlar am um "X", em caso afirmativo, o ca pí1o te/ior)

Local e data

Asrinatura o çarimbo

(Rcprêiêntâflt€ Lsgâl)
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ESTADO DO MARANHÃO
PRTFIITURA MUNICIPAT TANTA TUZIA DO PARUÁ

CNPJ| 11,31Í,093/000Í.06

(NOME DA EMPRESA) (.,..,.,..,...,.,.,,.,.,...,,..,.,..,,..,....,...), inscrita no CNPJ/.I\4F sob o n" (.,,,....,.,.,..,.,...,..,.,.,...,.,.,,,.,),
sediada na (endereço completo) (...), por intermedio de seu Íepresentante legâI, S(a). (...), portadoÍ(a) da cédula de identidade RG

que, até â prcscote data, ineüstem fatos impeditivos para sus habilltaçõo no presêntc pÍocccso lioitatório, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

X][{IL\!ií$(XXXXX, torâl c Ílàte

PREGÃO ELETRÔMCO |r XXZOZI

SISTEI}IA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINI§iTRATIVO N" §§ü202I

ANEXO Itr

DECLARACÂO DE INEXISTÊNCTA DE TATOS TMPEDITIVOS

Arilnsturr c crrimbo

(R€prcsentsnt€ Lcgal)

Av, Profêssêr João Morais de Souze, 355 : Cgntro - sâRte tuzle do Paruá = MA - €E* 65272=000

Hômepâge: santâluziadopàrua.ma.0ov bI

Página ll de 40



-*,
ESTADO DO MARANHÃO

PREFE]IURA MUNICIPAT SANÍTA TUZIA DO PARUÁ

CNP,: 12.51 1.Og3/(x)Ol -06

UBR (:A

E §

rl o=oo

q
o

PREGÃO ELETRÔNICO N' I(rv2O2I

SISTEIII,{ DE Rf,GISTRO Df PREÇOS

PROCESSO .{DMIN ISTRATIVO N' XXV202I

ANEXO IV

MINT]TA DA ATA DE REGI§TRO Df PREÇOS

Aos .._ dias do mês de _de2021, A Prefeitura Municipal de §anta Luzia do Paru.i, pessoa juridica de direito público, com sede

administraúva na Avenida João Morais de Sousa, No 355, Baino Centrq inscrito no CNPJ sob n" 12.51 1.093i0001-0ó, neste ato
-epÍesenrada pelo ordenadores de despesas: o Sr. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA. inscrito no CPF sob Ít'772.274.254-

\.;?. Secretá,rio Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, conforme Portaria OO3l2O2l - GP (ORGÀO

GERENCIADOR), a Senhora DAYNARA ARÂÚJO CARVALHO, inscrita no CPF sob no 056.410.713{9, Secraária Municipal

de Saúde e Saneamento, conforme PortaÍi a 004/2021-GP. a Senhora SEBASTIANA DE KASSIA SANTOS FREITAS. inscrita no

CPF&íF sob n' 009. 181 .293-3E, Secretária Municipal de Educação conforme PoÍ aÀa01212021f/P, a Senhora ÂlcftA UÁnCIe
DOS REIS, inscrita no CPFÀ,ÍF sob n'637 177 .782-34, Serretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania, conforme

PoíaÍia 016/2021-GP em face da classificação da proposta apres€ntada no Pregão EleÍônico N'_/2021, RESOLVE registrar os

preços pâra Futuri e Ev€ntud AqufuiçIo de Equipimcntos e Materid Permrnente Parr o Municipio de Smta Luzia do Paruá

- MA, conforme especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico em referência e todos seus anexos, que passa a faz€Í paíe
integrante desta Ata tendo sido, os referidos preços oferecidos pelo LICITANTE, com qualificação a seguir e sob as cláusulas Ê

condições seguintes:

FORNECEDOR

Empresa ..................... , pessoa juridica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministerio da

Fazenda, com sede,.................................., neste ato Íepresentada por seu brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas

Fisicas do Ministério da Fazenda , portador da Cédula de ldentidade, expedida pela , residente e domiciliado

.<LÁUSULA PRIMf,IRA. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Proços para Futura e Evennral Aquisição de Equipamentos e Material Permanenle paÍa

o Municipio de Santa Luzia do Paruá - MA, conforme as especificações constantes do Edital do PÍegão Elerrônico para Registro de

Preços no. Ol212021 e todos seus anexos, que é paÍe integÍante desta Ata- assim como a proposta vencedora, indePendentemente de

transcriçâo.

CLÁU§ULA SEGI-I}IDA . DOS PREÇOS REGISTRADO§

O preço registrado, conforme condições ofenadas na proposta são as que seguem

ITE}1 DESCRIMINAÇÃO QTD LTND
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

R$ R$

CLÁUSULA TERCEIRÁ. DA VALIDADE DO Rf,GISTRO DE PREÇOS E YIGÊNCh:
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PREIE]TURA MUNICTPAL SANTÂ IUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.5I 1.093/0ü)l -05

A presente Ata de RegistÍo de PÍeços teÍá a validade de 12 (doz€) mes6s, não podendo ser pronogada, contados a paÍtir da data de

sua assinâtura. Esta ata poderá seÍ utilizada por qualquer outro ente publico não paÍticipante (carona) desta at4 no pÍazo de sua

vigência, mediante solicitaçâo âo órgão gerenciador, â SecÍctrrir Municipd d€ Plrnlj.mcnto, Adminirtrrçlo e Finrnçrs -

§f,MPAF. A prefeitura" durante a vigência dests ata nâo s€rá obrigada a contratar o objeto constantes na clâusula 2', podendo fazê-

lo mediante outra licitsgão quando julgar conveniente, sem que csiba recursos ou indenizaçâo de qualquer espécie à empresa

detentora. ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipôteses legalmente previslas para tânto, garantidos à detentoÍa, neste

câso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Este instrumento guarda inteira conformidade com os teÍmos do Edital do Pregão Eletrônico paÍa Registro de Preços n. ..../2021, e

Anexos, Processo Administrativo no. .........12021. dos quais são panes, como se aqui estivessem integralmente transcritos.

inculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR.

CLÁUSULA QUINTA. CONDIÇÔES GERAIS

As condições geÍais do fomecimento ou dos serviços registrados, as obrigâções da Administraçâo e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍrnidos no edital e seus anexos.

CLÁUSUI-A SEXTA - DA PUBLICAÇÃo

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parurí/MA faá publica o extrato da pres€nte Ata de RegistÍo de Preços

na unprensa ofcial do município.

CLÁUSULA SETIMA. DO FORO

O foro para solucionaÍ os possívcis litígios quc decorrereÍn da utilização da presente ATÀ scÍá o fórum da IIJ§IICA-DÀ
COMÂRCA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA. excluido qualquer outÍo, por mais priülegiado que seja.

Os casos omissos serâo resolvidos de acordo com a Lei n". 8.6ó611993, e demais normas aplicáveis. E por estarem assim. jusos e

acordados com o que neste instÍumenlo foi estipulado, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que prduza os

-feitos legsis decorÍentes.

Santa Luzia do Paruá - MA. de de 2021

FLA!'IO JOSE PADILHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças
Portaria n' 003/2021
Órgâo Gcrenciador

DAYNARA ARÂÚJO CARVALIIO.
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento,

Portaria @4/2021-GP

Órgâo Participante

SEBASTIANA DE KASSIA SANTOS FREITAS,
Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PRt'E]TUNA MUNICIPAT sANÍA TUZIA DO PARUÁ

CNPJr tl,ií Í,091/0001'0C

PortEriâ 012/2021-GP

Órjlo Prrtlclprntc

Ârceu prÁncrt Dos RErs.
Soerctária Munieiprl do ArEirtência

Socirl, Trrbrlho c Cidadrnir,
Portsrie 016/2021-OP

BENEFICIARIO
XIXIIXXIIITIIXXIIITXIXXIXXXXIIÍXXIITXITTTIXIII

.I'ES]'EMLNHAS

NOME:

CPF NO

NOME:

CPF N"

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br

Página 36 de 48



-+/
ESTADO DO MARANHÃO

PRETEITURA MUNICIPAT SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 1.093/0001 -06

\

o

CA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N"

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

/2021

A Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxpooorxxxxxxxxxxxxxxxxxxro(xxxx ..................., pessoa juridica de direito
públicq com sede administrativa na Rua ................................, N' ..., Baino......, inscritonoCNPJsóno....................., neste

ato representado pelo Sr(a) ............... doravante denominedo CONTRÀTÀNTE g de outro lado a

emPresâ

\,B"t;;.. . ". .ra;.i"... I,t""*n-'"T:;S,*"1:':" 
on"'lo:":*'l'"T"";,;;;,;;.;;;1";;';

S(a) ...... ............., doravante denominada CONTRATADO. sjustam e contratam o a prestrçâo de serviços do objao abaixo
descrito, que se regerá pelo disposto neste ContÍato, Lei Federal no 10520n002, Lei Complementar Federal no 123/2O06, Lei
Complementar l47l2Al4 eleg;slaSo peÍtinente, e subsidiariamente pela Lei n'8.666/93, aplicando- se supletivamente as normas

e principim de direito administrativo e de direito comum pertinentes.

DO OBJETO

CúUSULA PRnmIRA - o pÍ$ente conüato teÍn por objeto ..

termos e condições estabelecidos nesse ajuste, no edital e ern seus anexos

DA YIGÊNCTA

nos

CL(U§ULA SEGUNDA - A vigência do Contrato será de t2 (doze) meses, contados a panir de sua assinatrra" podendo,

I cÍit€rio do contsalante e da contratad4 mediante aditivo, se,r pronogado por iguais e srcessivos periodos até o limite do 60 meses,

nos moldes do aÍ. 57, II da Lei 8.66ó193.

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor global do pres€nte Contrato e de RS XXXxx (xxxxx)

PARAGRAFO PRIMf,IRO - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias direlas e indiretas decorrentes
do fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encâÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçãq frete, seguro e outÍos n€cessários ao cumprimento integral do ob.ieto da contratação.

DA EXECUÇÃO

CIr(USUIÁ QUARTA - O ójeto deverá ser executâdo e entregues de acordo com Ordern de fomecimento, no prazo

máximo de ate 30 dias corrido a partir da emissâo da mesma, de segunda a sexta em horário comercial podendo se1

excepcionalmante, pronogado, desde que a interessada formalize o pedido, por escÍilo, e fundam€ntado em motivos de caso

fortuitq sujei@s imprevistas e/ou de força maior, obsewado a previsão legal e obedecendo as regras que constam neste Termo

de Referência.

DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA

CúUSULA QUD{TA - A CONTRATÀDA deveú o(acurar o objao na forma conaignada na cláunrla antcrior, devendo

observar ainda as rguintes condições:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREIEITURÂ MUNICIPAI SANTA IUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51 1,093/000Í -06

LAssinaÍ o in$rumento de contrato no prazo mâximo de 5 (cinco) dias úleis após a convocação. Este prazo poderá ser

pronogado uma única vez, mcdiante solicitâção circunstanciada formalizada pelo pÍoponente vencedora e aceita pela

Administração;

Il.ExecutsÍ o objdo contratado em perfeita observância aos prazos e condi@s constantes nas ordens de fornecimento (OF),

bem como nos cademos de especificagões formulados pelo Contratantei

m.ManteÍ, durante I execução do conúato, as mesmss csrscterísticas e condições de habilitação apresentrdas durante a

contratâçãoi

Iv.PÍomover a atrotâçÀo, registro, aprovação, licenças e outras eúgências dos órgãos competentes com Íelação aos serviços,

inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;

V.Proceder a um minucioso exame de todos os elementos tecnicos fomecidos pela contrataÍte pâÍa a perfeita execução dos

serviços;

Vl.Comunicar por escrito ao Fiscsl do ContÍato a conclusão do objao;

Vll.Assumir todos os ônus, encargos sociais, trúalhislas, civis, p€nais, fiscais, comerciais e preüdurciários concernentes à

execução do objao.

Vltr.Observar, qulúto ao pessoâI, as disposições da lei de nacionalização do trabalho;

lX.Responder por quaisquer acidentes que possam scr vitimas sars empregados, ou mesmo t€Íceiros qusndo da pÍestação

dos serviços, em extrema óservância às normas de Segurança e Saúde do Trabalho;

X.Acatar, cumprir e fazer cumprir, as disposiçôes conüdas na legislação específica do ffúalho;

)o.EfeIrar a:t suas expensas todos os ensaios, testes e dernais provas exigidas por noÍn8li t(tnicss oficiâis pEÍa a boa

execuçâo do objeto do contrato;

)OlAcatar ss decisôes e observeçôes feitas pela fiscalizaçao do ContÍato, que s€Ílo formuladas por escrito em duas vias e

entregues medianle recibo ou encaminhadas via e-mail.

XIII.Acêiíar, nas mesmss condiçõ€s contÍatuâis e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou suprêssões nos quantilativos de

msteriais ê/ou sêrviços quê se Íizcrem necêúrios, em até 25 % do valor inicial dcst€ contratot

)üV,Msnter durante toda E cxêcrrçeo do objoto. or rGus funcionários fêrdsdor, com cÍâohá de idotificação ê munidoe dôB

reípe€tivoc EP[, inclusivo toda a documool8ção poÍtinento, om ob!êrvância àc noÍmas dc Sêgurarçô 6 Saúdc do Trrbrlhol

XV,GüandÍ quê o fornêcimênto rorá rêfeito rêm ônui paÍ8 o CONTRATANTE, cam nào ertojrm de acordo oom ag

espccificações no Termo de Refcrênciri

XVLResponsabilizar-se integÍalmentc pelos serviços contrstrdos, nos termos da legislaç[o vigent€l

XVII,Selecionar rigorosam€nte os efipregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos caprz$ paÍ8 executaÍ os

serviços, tendo suas funçõcs profissionais legllmente registradas em suas cartpiras de trabalhol

XVlll.Reeponaabilizar-se objaivamontê por todo ê qualquer dano csuisdo por seus cmpregados, dircte ou indiretamente. ao

patrimônio da ContraUnte ou I terc.€iro por dolo or culpa, deconente da execução dos serviços;

)Cx.lmplantaÍ, de forma adequada. a planifrcação, execução e supervi$o permúente dos serviços, de forma a obter uma

operação corÍetâ e sfic€z, redizando o fomecimento de forma meüculosa e constante, mantendo sempre em perfeita

ordem;
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ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAI. SANTA TUZIA DO PARUÁ

CNPJ: Í 2.511.Gr1/(x)01 -06

)O(.ManteÍ no lo€sl objeto da execuçao, durante os hrÍno8 de trabslho, pcasoas capazer de tomrr decisões compativeis com

og compromisgos assumidos, com a missão de garantir o bom ardarnento dos serviços, fiscalizando e ministrando a

orientado necessária Eos executantes dos scrvigos. Estes encarregados terão E obrigsÉo de ÍepoíaÍem-se, quando houver

necessidadq ao responúvel pelo acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomaÍ as providências pertinentes

para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

)O(.Apresentar à Fiscalização do CONTRATANTE, sempÍe que soticitado, toda e qualquer documentação comprobâtória
das obrigações trabalhistas deconentes dos serviços relacionados à presente contratação.

DAS OBRIGAÇÔE§ ITO CONTRATANTE

CúSULA SEXTA - Durante a execução deste contraro, o CONTRATANIE obriga-se a:

\J LNomear o(s) fisca!(is) do contsalo e comunicar formalmente a CONTRÂTADA;

IlProporcionar todas as facitidades paÍa que I CONTRÂTADA possa desempenhar os serviços dento da normalidtde

deste Confalo.

trI.Verificar a execuçâo do objeto por meio do Fiscal Tecnico do contrato;

IV.Verificar as obrigações fiscais;

V.Conferir as obrigações fi nanceiras;

Vl.EfetuaÍ pagamento à Contratads de acordo com as condições de proço e pràzo estabelecidos no contrsto, com especisl

enfoque no que foi efetiva e formalmente demandado, realizado e medido;

VIL Atraves do fi scal do conúâto definir e esüpular os quantitativos totais dos serviços a seÍem executâdos, durante a vigência

do contratoi

VULAplisaÍ âr sânçôor rdminirtrrtivar contnturis quando nêcorúrioi

IX,Cumprir todm u obrigrçôer dorto oontÍeto, bem cômo todss ar o.ig&ciEü contidu no Editrl, no conústo ê nr Propo r
de Pr4oq que rejam de intoirâ cômpa&rcia do CONTRATANTET

\J X,Efotuar o prgrmonto ds últim! ctlpE o dc ced! Ordcm do fomecimonto apór o rcccbimonto doÍlnitivo dog Blniçoa;

XlEfetuar a devolução da garantia à Contratada em até 60 (sêssenta) dias após o termino da vigência do contrato.

DAS OBRIGAÇÔE§ DO TI§CAL DO CONTRATO

CLÁUSULA SÉTMA - O fiscal do contrato terá as seguintes atribuiçõ€s:

I Expedir ordens de fomecimento, deüdamente acompaniadas dos respoctivos cadernos de especifica$es de cada

intervenção dernandada e suas respectivas plurilhas de prços consEuidas com base nas pranissas conúaladas;

Il Acompaúar o desenvolümento doobjaq objaivando garantir a qualidade desejada deles;

lll Exigir da ContÍatada a correção ou substituição do it€Ín coÍrúatado com erros ou imperfeigóes;

Mnformar à Contatada sobre quaisquer inegrlaridades apresentadas na execução do ójeto;

V R€alizâÍ I entÍega do objeo efaivado, observando o efetivo o.mprimento das especilicações tecnicas de csda oÍdem

de forn€cimento:

Av. ProÍêssor João Morais de souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - cEP: 65272'000
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Vt AtcEtsr notE3 ÍiEcaiy'fshÚas e mânifostrr-r€ quânto à eÍcqrção do objclo, ê eÍcamiúar a nota Íiscal/fatura em teÍnpo
hábil prra as unidad$ adminisrüivas Íesponúveis pelas verifica@es das formalidades pem posterior psgsmeffo;

V[ ProporcioÍlaÍ todas Es facilidadoa pua que a Conruada posra deoanp€nhar os sêut soviços, darro das noímas deste
contr8to;

!1tr PrestâÍ aos funcionários da Contratada todss as iíformaçôes e esclaÍecimentos que ev€niralmente venham a ser
solicitado sóre o obj€to c.{tÍatado;

IX Sugerir a aplicação de penalidades por eventuais inadimplementos contratuais;

X Acompaúu, Íiscalizar e avaliar I exeoção do conEúo:

)fl Aplicar Adveíàcia Téorica por escrito.

DOPAGAMENTO

CLÁUSULA OITAyA - Os pag8mentos serão cfcüados em mocda corrcntc uacionâI, no prazo dc até 30 (trinta) dias,
após o recebimento das notas fiscais atestadas pelo Fiscâl do Contrato, mediante apresentação dos seguintes documcntos:

l.Notâ Fiscâl/faturâ discriminaúva, em vir única, devidâm€de atestrda pelo FISCAL DO CONTRATO;

ILCópia da respoctiva Ordem de fomecimento, Planilha de Preços compativel com os valoÍes contÍatados;

IllCertidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, expedida pela Rec€ita Federal do Brasil.

lV.Prova de reguluidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contÍstante, ou oulra eqüvalente, na

forma da lei;

V.CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

VLCNDT - Conidlo Nqrtivr dc Débito! Trúalhiltü,

VU,A apÍêrgloçlo do nott Írrcd/fetu[ eom incornsçôos ou dêrrcompsnhâdt dr doflmsntaçào r€qusridâ no subitêm
intoÍiôr, implieâÍá nâ rur dwoluçlo à ompÍêss Conürtrdâ püâ rêgulâÍizrçlo, dêvêndo o prâzo dê prgtmênto sôr eontldo
! pÚtir dr d!t! dc lus .csprolctrt!çlo,

MII.Nos casos de eventuais atrasos de pagamerto, desde que a Contratada nâo tenha conconido de alguma forma paÍa tanto,

o CONTRATANTE fará a atualização financeira do valor. Fica convencionado que a tsxa de compensação financeira
devida pela Administraçâo Public& entr€ a data de pagaÍnento preyista paÍa o pagaÍnerto e o efetivo adimplemento da
parcel4 mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP Onde:

EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e I do efetivo pagaÍnento:

\? : Valor dâ pâÍcels a s€r pagq,

| = ildice de atualizaÉo financeira = 0,0001643E, assim apurado:

l=TX l=(6/100) t= 0,0001ó438

Jô)

Av. Professor João Morais de souza, 355 - Centro - santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homepage: santaluziadoparua.ma.gôv.br

o

q)

EÀN

ao \

Página 40 dê 48



ESTADO DO MARANHÃO
PREFElIURA MUNICIPAT SANTA TUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 1 2.51 1.093/000, -06

TX = Percentual da taxa anual = 6oá

IX.Considera-se para deito de pagamento o dia da entrega do documento de pagamento na unidade bsncária.

X.Â atualização financeira prevista nesta condiçâo será incluida na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

DO REAJUSTE

CLIUSULÂ NONA - Os preços contratados serÊo fixos e irreajustáveis.

DOS R.ECURSOS FINÂNCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CúUSULA DÉCIMA - As despesas do pÍesente contrato cor€Íão à conta das seguinte rubricâs orçamentárias:

EÔDGO ESPECHCAçÃO

02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAI

02.03 SEC. MUN, DE PTANU, ADIüIN. E FINANÇAS

02.03.04.122.0003
Gestão do Planejâmento e da Administração e

Finanças

02.03.04. 12 2.0003.7009.0000 Man. E Func. Da Sec. Mun, Plan. Adm. E Finanças

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

cóDrGo ESPECIFICÁÇÃO

02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.o4.12.r22.0004 Gestão de Educação

02.0 4.1,2. t2 2.OO04.20 15.0000 Manut. E Func. Da Secretaria Mun. De Educação

4.4.90.52.00 Equipâmento e Mãteriel Permanêntê

cóDrGo ESPECTFTCÁÇÃO

02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

Av. Profêssor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homepage: santaluztadoparua.ma.gov.br

Página 41 de 48



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAT SANTA TUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.5Í 1.@3/0«11 .06

02.05
FUNDO MAN. DES. EDUC. BÁS. VAL PROF

EDUCAÇÃO

02.05.12.12 2.0004 Gestão de Educação

02.05. 12.361.0004.202 1.0000 lúanut. E Func. Do Ensino Fundamental - 40%

4,4.90.52,00 Equipemênto ê Material Permanente

CÓDIGo ESPECTFTCÂÇÃO

02 PODER EXECUTIVO PREFEITURA N4UNICIPAL

02.o7 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

02.07.27.1,22.0005 Gestão do Esporte e Lãzer

02.o7.27 .122.OOO5.20 50, 0000 Manut. E Func. Da Sec. Munic- De Esportes E Lazer

4.4.90.52.00 Equipamento e lúaterial PeÍmanente

cÓDlGo ESPECTFTCAÇÃO

02 PODER EXECUTIVO - PRETEITURA MUNICIPAL

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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cóDrGo ESPECIFICAÇÃO

o2 PODER EXEEUTIVO - PREFEITURA I\4UNICIPAt

02.06
MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO _

MDE

02.06.12.367.0004 Gestão de Educação

07.05. I 2.36 1.0004.2033.0000 Manut. E Func. Do Ens. Fundamental MDE

4.4.90,52.00 Êquipamento e Mãteriel Permanente
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02.08 SEC, tüUNICIPAL DE SAUDT Ê sANEAI\4ÉNTO

02.08,10.122,0006 Gêstão de 5aúde e Saneamento

02.08. 10. 122.0006.2052.0000 lrlanut. E Func. Da Secr. Munic. De S. E Saneamento

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

eóDrGo ESPECTFTCÂçÁO

02 PODER EXECUTIVO _ PREFEIIURA MUNICIPAL

02.09 FUNDO IVIUNICIPAL DE SAUDE _ FMS

02.09.10.301.0020 Saúde em Ação

02.09.10,301,0020.2061.0000 Píograma Piso Atenção 8ásicâ' PAB Fixo

4.4.90.52.00 Equipamento e I/íaterial Permanente

cóDrGo ESPECTFTCAçÃO

o2 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL

02.1,1 SEC. MUN. ASSIST. SOCIAL TRAB, CIDADANIA

02.11.08,122,0008
Gestão da Assistência Socialdo Trabalho e da

Cidadania

02. 1 1.08.122.0008.2078.0000
Manut, E Func. Da Sec. lú. De A. Soc. Trab, E

Cidadania
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cóDrGo ESPECTFTCAçÃO

02 PODTR EXTCUTIVO _ PREFEIIURA MUNICIPAL

02.09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE IN45

02.09.10.301.0020 Saúde em Ação

02,09. 10.302.0020.2066.0000 l\4anutenção E Funcionamento Do Hospital Gerâl

4,4,90.52.00 Equipamento ê Mâterial Permanentc
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4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

CÓDIGo ESPECTFTCÁçÃO

02 PODER EXECUÍIVO - PREFEITURA MUNICIPAT

02,12 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL _ FMAS

02.12.08,122,0008
Gestão da Asslstêncla sôciel do Trabâlho e dâ

Cidadania

02.12.- 08. 122.0008.2085.0000
Manut. E Func. Do Fundo l\4un. De Assist Social

FMAS

4.4.90.52.00 Equipamento e MatêÍiâl PêÍmanente

DA GARÂNTIÂ CONT'RATUAL

ClÁUSm DÉCIMÂ PRIMEIRA - Exigir-se-á d8 ContratadE g8Íantia para asseguÍar o Íiel cumprimento das

obrigações assumidas, ern valor eqúvalente à 5% (cinco por cenlo) do valor total contratÀdo, que dwerá ser pre$âdâ

numa das seguintee modalidader:

a) oauçâo em dinheiro (mocda conente do Pair), ou títulor da dlvida pública; ou

b) scguro-garanúa; ou

c) fiança bencâria.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Sc o valor da garantia for utilizado cm psgamenlo dc qualqucr obrigaçâo, inclusive

indenização a terceiros, ou reduzido em termos reais por desvaloriz,açâo da moeda dc forma que não mais reprcscnte l%

(um por cento) do vsloÍ totsl do ContÍsto, s empresa Contratâda se obriga a fazer a rctpeclivr rcposiçáo, no prazo máximo

de l0 (dez) dias út€i!. s côntEÍ da datâ €ín que for notificrda pclo ConrÍstânte.

PARAGRAFO SEGUNIX): Caso haja adiúvo ao contÍato, a garanüa deverá ser complementada, se for o cago.

A garantia do cumprimento de CONTRATO so será liberada após o cumprimenlo integral das disposições contraruais,

em até 60 (sessenta) dias, contados do recêbimento definiüvo dos serviços.

DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO

CLÁUSULA DÉCftíA SEGUNDA - Materiaictnsumos que venham a apresentaÍ problemas de utilizaçâo,
caracterizâdos como ddeito de fúricação, após a aquisição, deverão ser substituidos pela CONTRATADA ou, caso o

defeito não seja totalmente superado, aceito em dwoluçãq sendo o CONTRATANTE ressarcido pelo valor da compra,

devidamente atualizado pela variaçâo do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-Dl), apurado e divulgado
pela Fundação Geúlio Vargas.

DAS PENALIDADES ADMTN ISTRA'I'IVAS
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto do contraro, I conÍaradâ ficará sujeita
às penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93, e ainda às seguintes sanções, garantidos o contÍaditório e a

ampla defesa:

a) advertência, nas hipóteses de exccução irÍegular dc quc não resuh€ prejuizo para o serviço do CONTRATANTE;

b) multa, nos termos est8belecidos no instrumento de contrato, I ser r€colhids no prEzo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação oficial, nos tcrmos abaixo:

Pua efeito de aplicaçâo dc multas, serõo atribuidas diferentes gÍ&duações às infraçõcs em conformidade com os

Quadros 3 (conespondência de gÍaduaÉo) e 4 (graduação das infraçôcs) aprescnudas a seguir;

As reincidências serão punidas com multas de graduação imediatament€ superior (ou de mesma gÍaduação,
quando a incidência ocorr€r após aplicâçâo de multa anierior no grau má\imo), independentemente da aplicação
de outras penalidades;

A câracterizâÉo formal da ocorrência de qualquer dos eventos descritos na Quadro 4 será I nolific{ção dE

CONTRATADA (ou dos seus prepostos) pela Fiscalização. Para fins de caracterizaçâo de reincidência será

considerada a repetiçâo de qualquer desses atos dentro do periodo mínimo de um di4 pua descumprimentos da

mesma naturezz.

c) Impedimanto dê licitaÍ e contratar com â PrefeituÍa Municipal de Santa Luáa do ParuÂ pelo prazo d€ até 5 (cinco)
anos. sem prejuízo das multas previstas no Contrato e das demais cominações legais, quando a CONTRATADA
BpresenlaÍ documentaÉo falss, ensojaÍ Íetardamento da eKecução de s€u objeto, não mantiver I propostq falhar ou
fraudar a execuçâo no Contrato, componar-ec de modo inidônco, fizcr declaração falsa ou com€ter frêude fiscal. A
recusa injustificeda da firma adjudicatária ern assinar o Contrato e/ou recóer a nota de empenho no prazo

estrbelecido após â convocação caÍac/letiza o descumprimcnto total da obrigaçâo assumid8, sujeitaodcse às

penalidadcs leg8lmcnte €§tabclccids3.

d) sUsPENsÀO TEMPORÁRIA do participrçlo om licitrçlo c impedimonro dc c,ontnrü com ! rdministÍrçlo. poÍ
pr8zo nEo rupcrior â 02 (doir) anort

c) Dcclrraçào de inidoncidrdc prra licitú ou contrsürÍ com a Adminietração Públicr cnquanto pcrdurarrm or motivos
daonminantor dâ puniçào ou âté que rcja promovidr â Íerbilitsslo per rto s própriÊ autoridadc que rplicou a

penslidrde, quo será conc€didE §€mpro que ! conúrtEds relr!Ícir â CONTRATAME peloi prejuizoo Ícsultântes c
após ter deconido o prazo da sanção aplicada eom base no subitem anterior.

ParágraÍo PÍimeiro: As sânções de advertência, suspensão temporá.,ria de participação em licitação e impedimento de

contrataÍ com a Administração do municipio e a declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontandô-a da garanúa prestada.

ParágraÍo Segundo: Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis a contar da intimação do ato, nos termos do art. 109, inciso i, alínea "f', da Lei n'. 8.ó66193.

Prrágrefo Tcrceiro: As penalidades somenle poderão ser relevadas em raáo de circunstâncias exc€pcionars e as

ju stifi cativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprovados, a criterio da autoridade competente

do CONTRATANTE.

Prrágrafo Quârto: As penalidades aplicadas poderão ser registÍadas no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fomecedores - SICAL

Parágrafo Querto: O valoÍ de eventual multa e/ou da publicaçâo da penalidade previsla neste contrato será descontado

da fai.rra a que fizerjus a CONTRADADA ou abatido da garantia. Não tendo nenhum valor a receber, o valor deverá ser
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Íecolhido pela CONTRATADA. Caso o valor não seja recolhido, os dados serão encaminhados à área competente púe
cobrança judicial.

Parágrafo Quinto: O CONTRÁTANTE aplicará as penalidades previstas no Contrato, scm pÍejuizo das responsabilidades
pênêl ê civil,

Prrá1rdo §êxtor PEÍr ofolo do rpllcrçlo dc multü, i inÍir9õct .lo atribuldot grrul dc rcordo con tebelsi I € 2i

Trbolr 0l : Conerpond&oh de G durçto:

I 2% do valor do objeto em execução

2 5% do valor do objao em execução

l 7% do valor do objao em execução

4 9% do valor do objeto em execução

5 l2% do valor do objeto em execuçâo

Tabela 02 - tnfrações.
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o

.!)

a

0l SuspendeÍ ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso foítuito, os

serviços contÍatuais.

5

02 Exec'ritar serviço incompleto ou de câráIer paliativo ou deixar de providenciar

recomposição complementar, por ocorrência

5

03 Não cumprir, sem justo motivo, os prazos acordados previamente com a

fi scal izaçito.

5

04 Nâo atender as solicitações de URGÊNCIA, na cspital e no interior 4

0i Nlo rtendêr âr daormlnaçôor dr tlrealizâçâo r€n motivo jurtlf'leêdo l

.10fr Exeeutrr qualquer rtlvldâd€ ãsm s utllizrçlo do €quipenlontor ds protoçIo

Indlvldurl : EPL

07 Nào atendcr ar rolioltaçõcr de EMERGÊNCIÂ, na eapital ê nô inlêrloÍ -1

l09 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, leúo corporal

ao executante ou a teÍceiros.

Il0 Não proteger môveis e equipamentos

5 grfiil?r
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ll Manter funcionários desqualificados para executar os serviços. 2

t2 Executar serviço em desconformidade com as noÍmas técnicas e com a boa

prática de engenharia.

)

t3 Fazsr uro do materiair inâdcquador, do baixa qualidado ou aindr de matoriair

nâo EprovEdog pêl& firerlizaçào, durantc s êxêcuçtro dor $6rviç.or,

3

l4 Frzor urc du depcndênciar da CONTRATANTE pua flnr divcrrcr do objao
do contrrto,

1

l5 Não proüdenciar subsútuto de qualquer integÍante, da equipe, com igual
qualifi cação.

I

l6 Permitir a presença de empregado, não uniformizado ou mal apresentado. I

1'7 Não sinalizar as áreas em serviços I

l8 Não substituir empregado afastado pela fiscalização por conduta inconveniente

ou incompativel com as suas atribuições.

I

DA RECISÁO

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Respeitado, no que couber. o amplo direito de defess. o presente ContÍato poderá

ser rescindido de conformidade com o disposto nos aÍtigos 77 279 dal-f,i no 8.66í93, c/c suas alteraçôes posteriores, nas

seguintes formas:

determinada por ato unilâteÍal e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a )OI e X!11
do art. 78 da Lei no 8.6óó/93t

amigável, por acordo entÍe as panes. reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência
para a Administraçâo;

m, judicial, nor tormor rla logidaçfo

DAS rr§POSrÇÔES FTNATS

CúU§ULA DÓCIM^ QUINTA - A CoNTRATADA é rêiponúvêl polor encargoa tÍrbrlhi$rú, previdcnciários.

Íissais o comcrciris rasultsntcs dE cxocuçto dcste contrsto.

CúUSULA DÚCIMÁ SEXTA - Os casos omisos negte contÍsto s€rão resolvidos de acordo com o que reza a Lei no

8.666/93 e suss alterações, alem das demais normas aplicáveis ao objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTfMA - As partes crntÍatantes se vinculam I este instÍumento. ao edital de licitação e à
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A ügência do ContÍaro sf.Íí até3lllzlzozl, contados a partir de sua assinatur4

podendo, a criterio do conEatante e da contÍatada mediânte adiúvq ser pronogado po iguais e srcessivos periodos, ate o
limite de 60 meses, nos moldes do art. 57. II da Lci 8.666/93

DA PT'BLICAÇÃO

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homepage: santaluztadoparua.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PRETE]TURA MUNICIPAT SANTÁ IUZIA DO PARUÁ

CNPJ: Í2.51 1.d13l0o0t -O6

CúU§ULA DÉCn{A NONA - Em cumprimento so disposto no Püágrafo Único do an. ól da Leí n'8,óó6/93,
incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrslo deste ajuste e de s€us eventuais termos aditivos na
Imprenea Ofioial do Municipio - (D O M).

DO rORO

CLÁLÍSULA VIGÉSIMA - É compacnte o foro da Justiça Estadual da Comarca dc MUNICiPIO DE SANTA l,UzlA
DO PARUA (MA), parê dirimiÍ qusisquor litlgior oriundot ds prêrenro âvonçâ,

E, para firmcza, c como prova dc rlsim hsvÇr Gntre si. ejurtado e contratrdo, alsinrm o prosont!. cm 03 (s€is) vias do
igual tcor e formÀ para que produze reur legrir ejuridicor efoitor.

Santa Luzia do Paru'á - MA, em _ de _ de 2021

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMINHAS
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NOME:

CPF N"

NOME

CPF N"

Av, Professor João Morals de Souza, 355 - Centro - Santa Luria do Paruá - MA - CEP: 65272'000
Homepage: santaluziadoparuâ.mâ.gov.br
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